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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAROBÉ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2013 

EDITAL N° 01/2013 

Claudio Roberto Ramos da Silva, Prefeito Municipal de Parobé, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 
37 da Constituição federal e Lei Orgânica Municipal, torna público que estarão abertas, a contar da data da 
publicação do edital de abertura, as inscrições para a prestação de Concurso Público destinado ao provimento dos 
cargos públicos efetivos e Cadastro de Reserva (CR), em conformidade com a Lei Municipal n° 2.935/2010 , Lei 
Complementar n° 03/2012, Lei Complementar n° 005 de  20/11/2013, Lei Municipal n° 3.377 de 16/05/2013, e Lei 
Complementar nº 002/2012 – Regime Jurídico dos Servidores, certame que observará o disposto no Decreto 
Municipal n° 1.964/2008 e demais regramentos pertin entes, além do estatuído no edital de abertura, tudo sob a 
coordenação técnico-administrativa da Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências – FUNDATEC. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Concurso Público será composto das seguintes etapas: 

- Prova Teórico-Objetiva para todos os cargos; 

- Prova de Títulos para os cargos de Professores; 

- Prova Prática para os 20 primeiros candidatos classificados na prova teórico-objetiva para os cargos de Motorista e 
Operador de Máquinas.  

1.1 DO QUADRO DEMONSTRATIVO 

 

Cód.  Cargo 
Escolaridade exigida 

e outros requisitos 

Vagas e/ou  
CR 

(cadastro de 
reserva) 

Carga 
Horária 

semanal (h) 

Vencimento 
Básico 

(R$) 

Valor da 

Inscrição 
(R$) 

NÍVEL SUPERIOR 

1 Assistente Social 
Curso Superior Completo 
em Serviço Social e 
registro no CRESS/RS. 

7+CR 30 3.458,06 90,00 

2 Arquiteto  

Curso Superior Completo 
em Arquitetura e 
Urbanismo e registro no 
CAU/RS. 

2+CR 40 5.577,52 90,00 

3 Biblioteconomista 
Nível Superior Completo 
em Biblioteconomia e 
registro CRB/RS. 

1+CR 40 2.342,56 90,00 

4 Biólogo 
Curso Superior Completo 
em Ciências Biológicas e 
registro no CRBio/RS. 

2+CR 30 3.458,06 90,00 

5 Enfermeiro 
Curso Superior Completo 
em Enfermagem e registro 
no COREN/RS. 

2+CR 40 3.458,06 90,00 

6 Engenheiro 
Agrônomo  

Curso Superior Completo 
em Engenharia Agrônoma 
e registro CREA/RS. 

1+CR 30 3.458,06 90,00 

7 Engenheiro Civil  
Curso Superior Completo 
em Engenharia Civil e 
registro no CREA/RS. 

2+CR 40 5.577,52 90,00 

8 
Engenheiro 
Eletricista  

Curso Superior Completo 
em Engenharia Elétrica e 
registro no CREA/RS. 

1+CR 20 2.342,56 90,00 
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9 
Engenheiro 
Químico 

Curso Superior Completo 
em Engenharia Química e 
registro no CREA/RS. 

1+CR 20 2.342,56 90,00 

10 Farmacêutico  
Curso Superior Completo 
em Farmácia e registro no 
CRF/RS. 

1+CR 30 3.458,06 90,00 

11 Fisioterapeuta  
Curso Superior Completo 
em Fisioterapia e registro 
no CREFITO/RS. 

2+CR 30 3.458,06 90,00 

12 Geólogo  
Curso Superior Completo 
em Geologia e registro no 
CREA/RS. 

2+CR 30 3.458,06 90,00 

13 
Instrutor de 
Esportes 

Curso Superior Completo, 
Licenciatura Plena ou 
Bacharelado em Educação 
Física e registro 
CREF2/RS. 

4+CR 20 1.294,87 90,00 

14 
Médico 
Veterinário  

Curso Superior Completo 
em Medicina Veterinária e 
registro no CRVM/RS. 

1+CR 30 3.458,06 90,00 

15 Odontólogo 
Curso Superior Completo 
em Odontologia e registro 
no CRO/RS. 

1+CR 30 3.458,06 90,00 

16 
Professor de 
Artes 

Licenciatura em Artes, 
Artes Plásticas, Artes 
Visuais, Música ou Ensino 
da Arte na Diversidade. 

10+CR 20 1.294,87 90,00 

17 
Professor de 
Ciências 

Licenciatura em Ciências 
Biológicas. 

17+CR 20 1.294,87 90,00 

18 
Professor de 
Educação Física 

Licenciatura em Educação 
Física e registro no 
CREF2/RS. 

21+CR 20 1.294,87 90,00 

19 
Professor de 
Educação Infantil 

Licenciatura com 
habilitação  na área de 
Educação Infantil e/ou 
Licenciatura em 
Pedagogia.*  

125+CR 30 1.942,31 90,00 

20 
Professor de 
Ensino Religioso 

Licenciatura em História, 
Filosofia, Ciências Sociais 
ou Teologia. 

8+CR 20 1.294,87 90,00 

21 
Professor de 
Geografia 

Licenciatura em Geografia 
ou Ciências Sociais ou 
outra graduação 
correspondente a áreas de 
conhecimento específicas 
do currículo, com 
complementação 
pedagógica nos termos da 
legislação vigente. 

14+CR 20 1.294,87 90,00 

22 
Professor de 
História 

Licenciatura em História. 15+CR 20 1.294,87 90,00 

23 

Professor de 
Língua 
Estrangeira - 
Inglês  

Licenciatura em Letras 
Inglês.* 7+CR 20 1.294,87 90,00 



Prefeitura Municipal de Parobé                                                              Edital de Abertura – Concurso Público 01/2013 

FUNDATEC Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012  CEP 91410-000  Porto Alegre – RS                                            4 

 Informações: On-Line www.fundatec.org.br ou Fone (51) 3320-1016                         

41 

Professor de 
Língua  
Estrangeira - 
Espanhol  

Licenciatura em Letras 
Espanhol.* 7+CR 20 1.294,87 90,00 

24 
Professor de 
Língua 
Portuguesa 

Licenciatura em Letras 
Português. 

20+CR 20 1.294,87 90,00 

25 
Professor de 
Matemática 

Licenciatura em 
Matemática. 

24+CR 20 1.294,87 90,00 

26 
Professor de 
Anos  Iniciais 

Licenciatura com 
habilitação  em Pedagogia 
na área de Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental e/ou 
Licenciatura em 
Pedagogia.*  

120+CR 20 1.294,87 90,00 

27 Psicólogo 
Curso Superior Completo 
em Psicologia e registro no 
CRP/RS. 

3+CR 30 3.458,06 90,00 

28 
Terapeuta 
Ocupacional 

Curso Superior Completo 
em Terapia Ocupacional e 
registro no CREFITO/RS. 

1+CR 20 2.007,91 90,00 

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

29 
Agente 
Administrativo 

Ensino Médio Completo.  6+CR 40 2.342,56 60,00 

30 Agente Fiscal Ensino Médio Completo. 10+CR 40 2.342,56 60,00 

31 Secretário de 
Escola 

Ensino Médio Completo e 
Curso de Informática com 
carga horária mínima de 50 
horas. 

20+CR 40 1.561,70 60,00 

32 
Técnico em 
Edificações 

Ensino Médio Completo, 
Técnico em Edificações e 
registro no CREA/RS. 

5+CR 30 1.561,70 60,00 

33 
Técnico em 
Enfermagem  

Ensino Médio Completo, 
Técnico de Enfermagem e 
registro no COREN/RS. 

20+CR 40 2.007,91 60,00 

34 Telefonista Ensino Médio Completo.* 1+CR 40 725,08 60,00 

35 Tesoureiro 
Ensino Médio Completo, 
Técnico em contabilidade e 
registro no CRC/RS. 

1+CR 40 2.342,56 60,00 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

36 
Agente de 
Endemias  

Ensino Fundamental 
Completo.* 4+CR 40 948,18 30,00 

37 Motorista  
Ensino Fundamental 
Incompleto e Carteira de 
Habilitação categoria D. 

4+CR 40 948,18 30,00 

38 
Operador de 
Máquinas 

Ensino Fundamental 
Incompleto e Carteira de 
habilitação categoria D. 

7+CR 40 1.059,73 30,00 

39 
Operário 
(Serviços Gerais) 

Ensino Fundamental 
Incompleto. 

8+CR 40 725,08 30,00 
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40 
Operário 
Especializado 

Ensino Fundamental 
Incompleto. 

8+CR 40 836,63 30,00 

*Incluído/Alterado em 28/11/2013. 

1.2 DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Edital do Concurso Público 27/11/2013 

Período para entrega dos Laudos Médicos dos candidatos inscritos as cotas dos Portadores 
de Deficiência e dos que solicitaram condições especiais para o dia de prova 

27/11 a 18/12/2013 

Período de Inscrições pela internet, através do site www.fundatec.org.br  27/11 a 18/12/2013 

Publicação dos Programas e Bibliografias da Prova de Conhecimentos Específicos 03/12/2013 

Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 19/12/2013 

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas - Lista preliminar de Inscritos 20/12/2013 

Período de Recursos – Homologação das Inscrições 23, 24 e 26/12/2013 

Resultado da Homologação das Inscrições 27/12/2013 

Edital de Homologação das Inscrições 27/12/2013 

Divulgação da Densidade de Inscritos por cargo 27/12/2013 

Edital de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas 03/01/2014 

Consulta da Sala de Realização de Prova no site da Fundatec 03/01/2014 

Aplicação das Provas Teórico-Objetivas  12/01/2014 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares 13/01/2014 

Recebimento de Recursos Administrativos dos Gabaritos Preliminares 14, 15 e 16/01/2014 

Ato Público de Abertura dos Lacres (na FUNDATEC). 15/01/2014 

Divulgação dos Gabaritos Oficiais 29/01/2014 

Divulgação das Justificativas para Manutenção /Alteração dos Gabaritos Preliminares 29/01/2014 

Divulgação das Notas Preliminares da prova Teórico-objetivo 31/01/2014 

Disponibilização das Grades de Respostas no site da Fundatec 31/01/2014 

Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares 03, 04 e 05/02/2014 

Divulgação das Notas Oficiais das provas Teórico-Objetivas  06/02/2014 

Lista dos aprovados para realização da Prova Prática – Cargos: Motorista e Operador de 
Máquinas 

06/02/2014 

Edital de Convocação para a Prova Prática 06/02/2014 

Lista dos Aprovados para Entrega de Títulos – Cargos de Professores  06/02/2014 

Divulgação da Lista de Candidatos Empatados (se necessário) - EXCETO cargos com 2ª 
etapa  

07/02/2014 

Convocação para Sorteio Público (se necessário) - EXCETO cargos com 2ª etapa  07/02/2014 

Período para Entrega dos Títulos 07, 10 e 11/02/2014 

Realização do Sorteio Público (se necessário) - EXCETO cargos com 2ª etapa 13/02/2014 

Realização da Prova Prática  16/02/2014 
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Lista de Classificação dos Candidatos em ordem alfabética - EXCETO cargos com 2ª etapa 17/02/2014 

Lista de Classificação das Pessoas com Deficiência em ordem alfabética - EXCETO cargos 
com 2ª etapa 

17/02/2014 

Lista de Homologação Final para Homologação dos Cargos em ordem de classificação - 
EXCETO cargos com 2ª etapa 

17/02/2014 

Notas Preliminares da Prova de Títulos 21/02/2014 

Notas Oficiais da Prova Prática 21/02/2014 

Período de Recurso das Provas de Títulos 24, 25 e 26/02/2014 

Notas Oficiais das Provas de Títulos 28/02/2014 

Divulgação da Lista de Candidatos Empatados (se necessário) - Cargos com 2ª etapa  28/02/2014 

Convocação para Sorteio Público (se necessário) - Cargos com 2ª etapa  28/02/2014 

Realização do Sorteio Público (se necessário) - Cargos com 2ª etapa  06/03/2014 

Lista de Classificação dos Candidatos em ordem alfabética - Cargos com 2ª etapa  07/03/2014 

Lista de Classificação das Pessoas com Deficiência em ordem alfabética - Cargos com 2ª 
etapa 

07/03/2014 

Lista de Homologação Final para Homologação dos Cargos em ordem de classificação - 
Cargos com 2ª etapa 

07/03/2014 

Obs.: Todas as publicações serão divulgadas até as 23h59min, na data estipulada neste cronograma, no s ite 
www.fundatec.org.br . 

1.2.1 O cronograma de execução do Concurso Público poderá ser alterado pela FUNDATEC a qualquer momento, 
havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou algo a reivindicar em 
razão de alguma alteração. Será dada publicidade caso venha ocorrer. 

1.3 DO QUADRO DE REALIZAÇÃO DE PROVAS – 
DATA PROVÁVEL 

A ser divulgado, na data estipulada no cronograma, em 
jornal de circulação local, no site www.fundatec.org.br e 
no "painel de avisos" da sede da Prefeitura Municipal 
de Parobé. É de inteira responsabilidade do candidato 
a identificação correta de seu local de realização de 
prova e o comparecimento no horário determinado. 

1.3.1 – DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

Data Turno Cargos 

12/01/14 

Manhã  

Professores Séries Iniciais e Séries 
Finais (Artes, Ciências, Educação 
Física, Ensino Religioso, Geografia, 
História, Língua Estrangeira, Língua 
Portuguesa e Matemática), Agente 
Administrativo e Cargos de nível 
fundamental. 

Tarde 

Professores de Educação Infantil, 
Secretário de Escola, Agente Fiscal 
e demais cargos de nível médio e 
superior. 

1.3.2 – DA PROVA DE TÍTULOS 

Data Cargos 

07, 10 e 11/02/14 Professores 

 

1.3.3 – DA PROVA PRÁTICA 

Data Turno Cargos 

16/02/14 Manhã  Motorista e Operador de Máquinas 

1.4 DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: SÍNTESE 
DAS ATRIBUIÇÕES 

 

1.4.1 Agente Administrativo  

Descrição Sintética:  Organizar, realizar e executar 
trabalhos para todas as secretarias municipais; 
executar trabalhos de coleta e de entrega de 
correspondência para atender às solicitações e 
necessidades da Administração Municipal; prestar 
assistência à unidade de atuação, bem como controlar 
os serviços gerais de escritório, compatibilizando os 
programas administrativos com as demais medidas e 
realizar serviços de almoxarifado e serviços de 
recepção e atendimento. 

Descrição Analítica:  Executar tarefas de natureza 
complexa; receber orientação e supervisão do superior 
imediato; verificar a posição do estoque, examinando, 
periodicamente, o volume de materiais e calculando as 
necessidades futuras, para preparar pedidos de 
reposição; controlar o recebimento do material 
comprado e produzido, confrontando as notas de 
pedidos e as especificações com o material entregue, 
para assegurar sua perfeita correspondência aos dados 
anotados; organizar e realizar o armazenamento de 
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materiais e produtos, identificando-o e determinando 
sua acomodação de forma adequada para garantir 
estocagem racional e ordenada; zelar pela conservação 
do material estocado, providenciando as condições 
necessárias, para evitar deterioração e perda; registrar 
os materiais guardados nos depósitos e as atividades 
realizadas, lançando os dados em sistemas ou livros, 
fichas, mapas apropriados, para facilitar consultas e 
elaboração dos inventários; verificar, periodicamente, 
os registros e outros dados pertinentes, obtendo 
informações exatas sobre a situação real do 
almoxarifado, para a realização de inventários e 
balanços; auxiliar nos serviços de apontamentos; 
atender ao público quando necessário; executar 
trabalhos internos e externos, de coleta e de entrega de 
correspondências, documentação e outros afins; 
realizar trabalhos de arquivo; fazer os serviços 
bancários; participa de comissões; inclusive de 
sindicâncias administrativas; realizar serviços de 
recepção e atendimento em repartições públicas e 
também em locais de pontos turísticos; examinar 
procedimentos administrativos, redigir expedientes 
administrativos; examinar processos; redigir pareceres 
e informações, redigir expedientes administrativos, tais 
como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar 
quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, 
instruções, exposições de motivos, projetos de lei, 
minutas de decreto e outros; realizar e conferir cálculos 
relativos a lançamentos, alterações de tributos e 
descontos determinados por lei; realizar ou orientar 
coleta de preços de materiais que possam ser 
adquiridos sem concorrência; elaborar folhas de 
pagamento, cartões ponto e eventualmente realizar 
trabalhos datilográficos; operar com terminais 
eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; auxiliar 
no setor de contabilidade e executar tarefas afins. 

1.4.2 Agente de Endemias  

Descrição Sintética: Executar atividades de vigilância, 
prevenção e controle de doenças e promoção da 
saúde, a serem desenvolvidas em conformidade com 
as diretrizes indicadas pelo SUS, bem como participar 
de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na 
comunidade em geral, sob a supervisão competente.  

Descrição Analítica:  Proceder visitas domiciliares para 
identificar a existência de focos de doenças  
contagiosas; executar atividades de educação para a 
saúde individual e coletiva; registrar, para controle das 
ações de saúde, doenças e outros agravos à saúde; 
estimular a participação da comunidade nas políticas-
públicas de saúde; fazer identificação e tratamento de 
focos de vetores com manuseio de inseticidas e 
similares; coletar materiais para exames laboratoriais; 
participar ou promover ações que fortaleçam os elos 
entre o setor de saúde e outras políticas públicas que 
promovam a qualidade de vida; orientar a população, 
objetivando a eliminação de fatores que propiciem o 
surgimento de possíveis doenças; trabalhar no combate 
de doenças; desenvolver ações de educação e 
vigilância à saúde; informar o setor de vigilância na 
hipótese de constatar resistência de colaboração por 
parte dos munícipes; manter atualizado o cadastro de 

informações e outros registros; realizar pesquisas de 
vetores nas fases larvária e adulta; eliminar 
criadouros/depósitos positivos; tratamento focal e 
borrifações com equipamentos costais; encaminhar 
casos suspeitos de doenças endêmicas aos serviços 
de saúde; desenvolver outras atividades pertinentes à 
função de Agente. 

1.4.3 Agente Fiscal  

Descrição Sintética:  Fiscalizar imóveis, 
estabelecimentos comerciais, industriais, primários, de 
serviços, diversões públicas, ambulantes, verificando o 
cumprimento da legislação pertinente, para assegurar o 
bem estar da comunidade. 

Descrição Analítica:  Exercer a fiscalização às 
construções irregulares e clandestinas, fazendo 
comunicações, notificações e embargos; registrar e 
comunicar irregularidades referentes à propaganda, 
rede de iluminação pública, calçamentos e logradouros 
públicos, sinaleiras e demarcações de trânsito; verificar 
e registrar irregularidades no transporte público 
municipal, na área dos corredores exclusivos e seu 
polígono de influência, tais como: alvará de permissão, 
sinalização horizontal, vertical e semafórica; fiscalizar a 
localização e existência de alvarás referentes ao 
comércio ambulante, feiras, indústrias, comércio, 
mercados e abrigos; exercer o controle de linhas de 
transportes coletivos, terminais, itinerários, tarifas, 
tabelas, horários, estado de conservação, segurança e 
higiene dos ônibus, táxis, veículos de transporte 
coletivo e veículos de transporte escolar; controlar a 
operação de embarque e desembarque dos usuários 
de ônibus e interurbanos; verificar o número de ônibus 
em serviço, exercendo o controle nas estações 
ordenadoras, terminais do centro e dos bairros; 
controlar a lotação de passageiros, verificar a 
documentação dos motoristas, cobradores e largadores 
em serviço; exercer em pontos de embarque de táxis; 
prestar informações sobre o transporte público, eventos 
especiais de trânsito e outros; receber reclamações ou 
sugestões sobre o sistema de transporte viário, auxiliar 
no planejamento e execução de trabalhos técnicos na 
área de trânsito e transporte urbano; registrar quaisquer 
irregularidades verificadas nas áreas suscetíveis de 
fiscalização pelo Município, inclusive relativas ao 
trânsito, notificando e emitindo autos de infração aos 
responsáveis; realizar diligências necessárias à 
instrução de processo; apresentar periodicamente 
boletins de atividades realizadas; executar tarefas afins; 
fiscalizar o cumprimento de leis e Posturas Municipais, 
as normas e diretrizes sanitárias e de Meio Ambiente e 
recursos naturais, visando sua proteção e conservação; 
fiscalizar feiras; executar privativamente a fiscalização, 
planejamento, programação e controle das atividades 
no âmbito da competência tributária municipal; 
pesquisar via telefone, internet, órgãos públicos, 
entidades conveniadas com a Prefeitura e demais 
agentes tributários, visando a potencialização e 
otimização de recursos financeiros para o bom 
desempenho das atividades municipais; supervisionar e 
coordenar a boa aplicabilidade dos recursos obtidos via 
obtenção de tributos; realizar auditoria fiscal 
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objetivando lançamento e/ou cobrança de crédito 
tributário, procedendo na inspeção dos diversos 
documentos necessários para tal, gerindo os cadastros 
de contribuintes, outorgando inclusões, exclusões, 
alterações e o respectivo processamento do crédito 
tributário de acordo com a legislação, controlando as 
receitas próprias e as originárias de transferências 
federais e estaduais, repassadas ao Município, em 
conformidade com a legislação vigente; elaborar 
relatórios, termos, intimações, notificações em 
conformidade com a legislação vigente; fiscalizar o 
lançamento dos impostos próprios do Município e o 
repasse dos demais recursos financeiros; orientar 
contribuintes visando o exato cumprimento da 
legislação tributária; proceder na fiscalização em 
relação a contribuintes e demais pessoas naturais ou 
jurídicas ligadas a situação que constitua o fato gerador 
da obrigação tributária; proceder a inspeção dos 
estabelecimentos de contribuintes de demais pessoas 
ligadas ao fato gerador do tributo; proceder a 
apreensão, mediante lavratura de termos, livros, 
documentos e papéis necessários ao exame fiscal, 
proceder ao arbitramento do crédito tributário, nos 
casos e na forma prevista na legislação pertinente; 
emitir parecer sobre a criação, alteração ou suspensão 
de tributo, bem como cumprir sindicância decorrentes 
de requerimentos de revisões, isenções, imunidades e 
pedido de baixa de inscrição. 

1.4.4 Arquiteto 

Descrição Sintética:  Projetar, orientar e supervisionar 
as construções de edifícios públicos, obras urbanísticas 
e de caráter artístico. 

Descrição Analítica: Projetar, dirigir e fiscalizar obras 
arquitetônicas; elaborar projetos básicos e executivos 
na forma da Lei 8.666/93; realizar projetos de escolas e 
edifícios públicos; realizar perícias e fazer 
arbitramentos; colaborar na elaboração de projetos de 
plano diretor do Município; elaborar projetos de 
conjuntos residenciais e praças públicas; fazer 
orçamentos e cálculos sobre projetos de construções 
em geral; planejar ou orientar a construção e reparos 
de monumentos públicos; projetar, dirigir e fiscalizar 
serviços de urbanismo e construção de obras de 
arquitetura paisagística; examinar projetos e proceder à 
vistoria de construções; emitir parecer sobre questões 
de sua especialidade; elaborar projetos 
complementares (elétrico, hidráulico e outros); executar 
outras tarefas correlatas ao cargo. 

1.4.5 Assistente Social  

Descrição Sintética:  Prestar serviços sociais 
orientando indivíduos, famílias, comunidade e 
instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e 
legislação), serviços e recursos sociais e programas de 
educação; planejar, coordenar e avaliar planos, 
programas e projetos sociais em diferentes áreas de 
atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, 
jurídica, habitação e outras). 

Descrição Analítica: Assessorar órgãos da 
administração municipal e entidades Não 

governamentais que desenvolvam trabalho social e 
comunitário; participar ou assessorar Conselhos 
Municipais relacionados a Criança e Adolescente, 
assistência Social, idoso e mulher; prestar supervisão a 
estagiários de Serviço Social; coordenar, elaborar, 
executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, 
planos, programas e projetos na área do Serviço 
Social; prestar serviços sociais orientando indivíduos, 
famílias, comunidade e instituições sobre direitos  e 
deveres (normas, códigos e legislação), serviços e 
recursos sociais e programas de educação; orientar e 
monitorar ações em desenvolvimento, em assuntos 
referentes à economia doméstica, nas áreas de 
habitação, vestuário e têxteis, desenvolvimento 
humano, economia familiar, educação do consumidor, 
alimentação e saúde; desempenhar tarefas 
administrativas e articular recursos financeiros 
disponíveis; encaminhar pacientes a dispensários e 
hospitais, acompanhando o tratamento e a recuperação 
dos mesmos e assistindo os familiares; fazer triagem 
dos casos apresentados para estudo ou 
encaminhamento; orientar nas seleções sócio - 
econômicas para a concessão de bolsas; selecionar 
candidato a amparo pelos serviços de assistência à 
velhice, à infância abandonada, à juventude, etc.;  
promover o recolhimento de crianças abandonadas; 
fazer levantamentos sócio - econômicos com vistas a 
planejamento habitacional nas comunidades; executar 
outras tarefas afins. 

1.4.6.Biblioteconomista 

Descrição Sintética : Planejar, coordenar, orientar, 
organizar, supervisionar e executar atividades e 
trabalhos técnicos científicos relativos a atividades 
biblioteconômicas, desenvolvendo um sistema de 
conservação do acervo bibliográfico, para colocá-las a 
disposição dos usuários, sejam em bibliotecas ou em 
centro de documentação.  

Descrição Analítica : Registrar, catalogar, indexar e 
efetuar tombamento do acervo bibliográfico; prestar 
atendimento aos usuários do setor; orientar, 
supervisionar e treinar servidores da biblioteca; realiza 
intercâmbio e colaborar tecnicamente com as 
instituições de referência; promover política de 
aquisição, doação e seleção de livros na área de 
saúde; realizar política de seleção e aquisição de 
periódicos; orientar a utilização das normas de 
trabalhos acadêmicos de servidores e alunos; realizar 
levantamento bibliográfico e pesquisa on-line; realizar 
computação bibliográfica on-line; automatizar o acervo 
da biblioteca, utilizando software; divulgar para todos os 
setores da Fundação as bibliografias adquiridas pela 
biblioteca e participar de atividades de ensino e 
pesquisa. 

1.4.7 Biólogo  

Descrição Sintética:  executar atividades Técnico-
científicas de grau superior, de grande complexidade, 
que envolvem: Ensino, Planejamento, Supervisão, 
Coordenação e Execução de trabalhos relacionados 
com Estudos, Pesquisas, Projetos, Consultorias, 
Emissão de laudos e pareceres técnicos e 
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Assessoramento técnico-científico nas Áreas das 
Ciências Biológicas. 

Descrição Analítica: Realizar estudos e Pesquisas de 
Origem, Evolução, Estrutura morfo-anatômica, 
Fisiologia, Distribuição, Ecologia, Classificação, 
Filogenia e outros aspectos das diferentes formas de 
vida, para conhecer suas características, 
comportamento e outros dados relevantes sobre os 
seres vivos e o meio ambiente; elaborar projetos 
básicos e executivos na forma da Lei 8.666/93; realizar 
estudos, Pesquisas e Análises Laboratoriais nas áreas 
de Parasitologia, Microbiologia e Imunologia, 
Hematologia, Histologia, Citologia, Patologia, Anatomia, 
Genética, Bioquímica, Biofísica, Embriologia e 
Fisiologia Humana e Produção de Fitoterápicos; 
realizar Estudos e Pesquisas relacionadas com a 
investigação científica ligada à Biologia Sanitária, 
Saúde Pública, Epidemiologia de doenças 
transmissíveis, Controle de vetores e Técnicas de 
saneamento básico; realizar atividades 
complementares relacionadas à conservação, 
preservação, erradicação, manejo e melhoramento de 
organismos e do meio ambiente e à Educação 
Ambiental. 

1.4.8 Enfermeiro  

Descrição Sintética:  Administrar e organizar o serviço 
de enfermagem a ser prestado. 

Descrição Analítica: Supervisionar as atividades 
realizadas pelos auxiliares e técnicos de enfermagem; 
prestar serviços de enfermagem nos estabelecimentos 
de assistência médico-hospitalar do município; 
administrar e organizar o serviço de enfermagem a ser 
prestado; atuar como educadora em relação ao pessoal 
de enfermagem e à sua clientela (Indivíduo, família e 
comunidade); realizar cuidados de enfermagem mais 
complexos no paciente; realizar registros de 
enfermagem; dimensionamento de pessoal de 
enfermagem, distribuir tarefas, controle de estoques; 
acompanhar a transferência de pacientes; leitura de 
testes e solicitação de exames; sondagem gástrica, 
entérica e vesical; trocar sondas suprapúbica, vesical, 
gástrica e enteral; instalação e troca de sistema externo 
de drenagem de tórax; troca de cânula externa de 
traqueotomia; administração de medicamentos 
específicos e de complexidade; manejar equipamentos 
de alto grau de complexidade; solicitação e coleta de 
material para exames relacionados aos programas do 
Ministério da Saúde; participar como integrante de 
equipe de saúde no planejamento, execução e 
avaliação da programação de saúde, dos planos 
assistenciais de saúde; executar as atividades que não 
estejam aqui descritas, mas que façam parte de suas 
atribuições conforme a Lei nº 7.498/86 artigo 11, o 
Decreto nº 94.406/87 artigos 8 e 9 e o Regimento 
Interno dos Profissionais da Enfermagem; executar 
tarefas afins. 

1.4.9 Engenheiro Agrônomo  

Descrição Sintética:  Exercer atividades de 
planejamento, coordenação, perícia, fiscalização e 

execução de atividades agrossilvipecuárias, com uso 
de recursos naturais renováveis e ambientais. 
Promover extensão rural, orientar produtores nos vários 
aspectos das atividades agrosilvipecuárias e elaborar 
documentação técnica e científica. 

Descrição Analítica: Elaborar trabalhos visando à 
implantação de novos métodos e práticas agrícolas 
com a finalidade de racionalizar o uso da terra, bem 
como de aproveitar os recursos naturais existentes; 
elaborar normas técnicas e definir procedimentos para 
levantamento, avaliação e conservação de recursos 
naturais e culturais; elaborar planos objetivando 
controlar e combater pragas e doenças no meio rural; 
participar da elaboração de programas de extensão 
rural; realizar levantamento das necessidades 
concernentes à eletricidade rural, construção de 
pequenas barragens e açudes, sistemas de irrigação, 
drenagem, rede viária e outras obras de infraestrutura 
no meio rural; planejar trabalhos relacionados com o 
cultivo e melhoramentos de hortas escolares, 
comunitárias e da Prefeitura, bem como à adequação 
da capacidade de uso da terra; executar ou orientar a 
execução de demonstrações práticas de agricultura em 
estabelecimento da Prefeitura; efetuar levantamentos 
de espécies vegetais a serem utilizadas em praças, 
parques, jardins e vias públicas; prestar assistência 
técnica às hortas instaladas no município, bem como 
aos produtores rurais; planejar métodos e práticas 
destinados à elevação do nível de fertilidade do solo, 
de irrigação e de drenagem para fins agrícolas; 
desenvolver trabalhos sobre poluição, doenças e 
pragas de plantas, preservação de produtos vegetais, 
toxilogia de defensivos agrícolas, conservação do solo 
e da água; orientar, coordenar e supervisionar 
trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; 
executar outras tarefas correlatas. Prestar serviços de 
educação ambiental em escolas; ministrar palestras 
com abordagem em assuntos relacionados ao Meio 
Ambiente; promover a educação ambiental e a 
conscientização pública para a prevenção, conservação 
e recuperação do meio ambiente; elaborar projetos na 
área ambiental; realizar trabalhos de Saneamento 
Básico; prestar informações à população referentes a 
questões ambientais; responsabilizar-se por atividades, 
ligadas ao meio Ambiente; Emitir Laudos, Pareceres 
Técnicos e ART quando for o caso; fornecer subsídios 
e pareceres sobre sua área de atuação para a 
elaboração de instrumentos executáveis e de controle, 
em especial sobre sistema de lazer de novos 
loteamentos; supervisionar e orientar atividades que 
racionalizem o uso de recursos renováveis e não 
renováveis do meio ambiente; opinar, detectar e 
solucionar problemas referentes a conservação dos 
recursos naturais; planejar e coordenar as atividades 
de implantação, recuperação e manutenção de 
parques, praças; apreender, como medida cautelar, 
produtos inadequados para o consumo humano ou em 
situação irregular; fiscalizar as fontes de poluição das 
águas, do ar e do som; fiscalizar as condições dos 
cemitérios, necrotérios, locais destinados a velórios 
para uso público; lavrar auto de infração, advertir, 
interditar, cancelar licença de estabelecimento em 
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casos de irregularidades constatadas que esteja 
danificando o meio ambiente; executar outras 
atividades correlatas ao controle do meio ambiente; 
participar de atividades que envolvam a participação de 
outras esferas de governo ou entidades privadas que 
sejam realizada em parceria com o município e 
executar outras atividades afins, bem como realizar 
atividades relativas ao licenciamento ambiental; realizar 
outras atribuições compatíveis com a especialidade do 
cargo. 

1.4.10 Engenheiro Civil  

Descrição Sintética:  Desenvolver e executar projetos 
de engenharia civil. 

Descrição Analítica: Executar obras; planejar, orçar e 
contratar empreendimentos; elaborar projetos básicos e 
executivos na forma da Lei 8.666/93; elaborar projetos 
complementares (hidráulico e outros); coordenar a 
operação e a manutenção dos mesmos; controlar a 
qualidade dos suprimentos e serviços comprados e 
executados; elaborar normas e documentação técnica; 
executar ou supervisionar trabalhos técnicos de 
engenharia civil em serviços públicos municipais; 
executar ou supervisionar os trabalhos topográficos e 
geodésicos; executar projetos dando o respectivo 
parecer; dirigir ou fiscalizar a construção de edifícios e 
suas obras complementares; projetar, dirigir ou 
fiscalizar a construção de estradas de rodagem bem 
como obras de captação e abastecimento de água, 
drenagem, e irrigação, das destinadas ao 
aproveitamento de energia, rios e canais, e das de 
saneamento urbano e rural; realizar perícias e fazer 
arbitramento; estudar, projetar, dirigir e executar as 
instalações de força motriz, mecânicas, eletrônicas, e 
outras que utilizam energia elétrica; executar outras 
tarefas afins. 

1.4.11 Engenheiro Eletricista  

Descrição Sintética:  Desenvolver projetos de 
engenharia; executar e fiscalizar obras; planejar e 
coordenar a operação e a manutenção de sistemas 
elétricos e afins, avaliar e fiscalizar a contratação de 
serviços que envolvem as atividades e implantações 
elétricas; controlar a qualidade dos suprimentos e 
serviços comprados e executados. 

Descrição Analítica: Realizar atividades de 
planejamento, projeto, cálculo, coordenação e 
fiscalização de serviços referentes a instalações 
elétricas, acionamentos eletromecânicos, cabeamento 
estruturado, sistemas de medição e controle elétrico e 
materiais elétricos; elaborar pareceres, laudos, 
relatórios e realizar vistorias; operar, inspecionar, 
periciar e realizar manutenção de equipamentos 
elétricos; prestar assessoramento na elaboração de 
editais de licitação para execução de obras, prestação 
de serviços e aquisição de bens, relacionados com sua 
área de atuação; fiscalizar o cumprimento dos contratos 
administrativos em seus aspectos técnicos; promover a 
capacitação de pessoal; acompanhar os processos de 
aprovação de projetos elétricos nos órgãos 

competentes; realizar outras atribuições compatíveis 
com a especialidade do cargo. 

1.4.12 Engenheiro Químico  

Descrição Sintética:  Fiscalizar, orientar, dirigir e 
coordenar processos, licenças, poder de polícia e 
demais atribuições inerentes às atividades da pasta, 
em correlação com o cargo. 

Descrição Analítica: Elaborar, executar e dirigir 
projetos de engenharia química, efetuando estudos, 
experiências e cálculos, estabelecendo características, 
especificações, métodos de trabalho, recursos 
necessários e outros dados requeridos, para determinar 
processos de transformação química e física de 
substâncias em escala comercial e possibilitar e 
orientar a construção, montagem, manutenção e reparo 
de instalações de fabricação de produtos químicos, 
acompanhar e orientar tratamentos químicos diversos, 
acompanhar, orientar e executar análises 
bacteriológicas, orientar o uso de produtos químicos, 
promover o controle, perícia e fiscalização de impacto 
ambiental de produtos químicos, executar outras 
tarefas correlatas ao cargo. 

1.4.13 Farmacêutico  

Descrição Sintética:  Executar tarefas diversas 
relacionadas com a composição e fornecimento de 
medicamentos e outros preparados; analisa 
substâncias, matérias e produtos acabados, valendo-se 
de técnicas e aparelhos especiais, baseando-se em 
fórmulas estabelecidas, para atender a receitas 
médicas, odontológicas e veterinárias. 

Descrição Analítica: Fazer a manipulação dos 
insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e 
mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas 
químicas, para atender à produção de remédios; 
controlar entorpecentes e produtos equiparados, 
anotando sua venda em mapas, livros, segundo os 
receituários devidamente preenchidos, para atender 
aos dispositivos legais; fazer análises clínicas de 
sangue, urina, fezes, saliva e outros, valendo-se de 
diversas técnicas específicas para complementar o 
diagnóstico de doenças; efetuar análise bromatológica 
de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o 
controle de qualidade, pureza, conservação e 
homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde 
pública; fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias 
químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, 
fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se 
necessário para orientar seus responsáveis no 
cumprimento da legislação vigente; assessorar 
autoridades superiores, preparando informes e 
documentos sobre legislação e assistência 
farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para 
elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres 
e manifestos; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 

1.4.14 Fisioterapeuta  

Descrição Sintética:  realizar trabalhos que exigem 
habilidade manual, visual, atenção constante e com 
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conhecimento na função, efetuar registros, controles e 
levantamentos. 

Descrição Analítica: elaborar o diagnóstico 
fisioterápico compreendido como avaliação físico-
funcional, sendo esta, um processo pelo qual através 
de metodologias e técnicas fisioterapêuticas, são 
analisados e estudados os desvios físico-funcionais 
intercorrentes, na sua estrutura e seu funcionamento 
com a finalidade de detectar e parametrar as alterações 
apresentadas, considerados os desvios dos graus de 
normalidade para os de anormalidade; prescrever, 
baseado no contato de avaliação físico-funcional, as 
técnicas próprias da fisioterapia, qualificando-se e 
quantificando; dar ordenação ao processo terapêutico 
no paciente; dar alta nos serviços de fisioterapia, 
utilizando o critério de avaliações sucessivas que 
demonstrem não haver alterações que indiquem 
necessidade de continuidade destas práticas 
terapêuticas. 

1.4.15 Geólogo  

Descrição Sintética:  Planejar e executar trabalhos 
técnicos e de pesquisas no campo da Geologia. 

Descrição Analítica: Executar atividades técnico-
científicos de grau superior, de grande complexidade, 
que envolvem: a elaboração de projetos básicos e 
executivos na forma da Lei 8.666/93;a elaboração, 
supervisão, avaliação e realização de estudos, projetos 
e/ou pesquisas relacionados à conservação, 
saneamento e melhoria do meio ambiente; planejar e 
executar trabalhos técnicos e de pesquisas no campo 
da Geologia; executar trabalhos topográficos e 
geodésicos; realizar levantamentos e mapeamentos 
geológicos, geoquímicos e geofísicos; realizar estudos 
de foto interpretação; realizar estudos relativos à 
ciência da Terra; efetuar trabalhos de prospecção e 
pesquisa para cubação de jazidas e determinação de 
seu valor econômico; realizar estudos de geologia 
econômica e pesquisas de riquezas minerais; examinar 
e analisar projetos de exploração de recursos minerais; 
emitir parecer, efetuar perícias, arbitramentos, 
inspeções e vistorias referentes à matéria de sua 
competência, emitindo laudos técnicos ou termos 
respectivos; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. 

1.4.16 Instrutor de Esportes  

Descrição Sintética:  Executar tarefas relacionadas às 
práticas desportivas em geral; desenvolver atividades 
esportivas, bem como de recreação e lazer; contribuir 
para a formação do cidadão, através de ações de 
promoção do desporto. 

Descrição Analítica: Desenvolver atividades de 
iniciação desportiva em escolinhas do gênero, 
programas e/ou projetos no Município, nas mais 
diversas modalidades; incentivar, orientar e 
supervisionar a prática de atividades esportivas dos 
munícipes, promovendo uma melhor qualidade de vida 
e zelando pela preservação da diversidade cultural, 

social e religiosa; responsabilizar-se pela organização 
de equipes, pelo treino das mesmas, jogos de 
integração, competições escolares, inclusive em âmbito 
intermunicipal e interestadual, buscando desenvolver 
as habilidades corporais e promover o crescimento, a 
satisfação pessoal e a inserção social de todos os 
participantes; elaborar e cumprir o calendário de 
eventos esportivos do Município em parceria com as 
Secretarias Municipais; zelar pela realização de 
competições saudáveis, primando pelo respeito aos 
princípios esportivos que são modelo de civismo, 
dedicação e ética dentro e fora das quadras; reprimir as 
formas de violência que possam manifestar-se entre os 
participantes, mantendo a disciplina e respeito mútuo; 
executar outras tarefas correlatas e afins com o 
desporto. 

1.4.17 Médico Veterinário  

Descrição Sintética:  planejar e executar programas de 
defesa sanitária, proteção, desenvolvimento e 
aprimoramento relativos à área veterinária e 
zootécnica. 

Descrição Analítica: prestar assessoramento técnico 
aos criadores do Município, sob o modo de tratar e criar 
os animais; desenvolver programas de prevenção 
conveniados pelo Município; inspecionar produtos de 
origem animal; realizar a fiscalização de alimentos 
perecíveis junto aos estabelecimentos comerciais; 
promover barreiras sanitárias no combate ao abigeato e 
ao abate clandestino de animais vacuns; promover o 
melhoramento genético do rebanho, através de 
programas de inseminação e de transplante de 
embriões; estimular a participação dos produtores 
rurais em feiras e demais eventos afins, para efeitos de 
desenvolvimento dos aspectos de incorporações 
tecnológicas e comerciais visando à melhoria de 
performance do Setor; incentivar a melhoria contínua 
das pastagens, através de programas específicos; 
exercer tarefas administrativas (emissão de alvarás); 
monitorar qualidade de água, realizar inspeções 
sanitárias, verificando as condições legais de 
funcionamento do ciclo de produção agro-industrial, 
vegetal e protista, desde os produtores, indústrias, 
entrepostos, transportadores e outros afins; executar 
outras atividades correlatas que lhe venham a ser 
atribuídas. 

1.4.18 Motorista  

Descrição Sintética:  Dirigir e zelar pela conservação 
de veículos automotores da frota da administração 
pública municipal tais como caminhões, caçambas, 
caminhonetes, Kombi, ônibus, micro-ônibus, peruas, 
veículos leves, ambulâncias e demais veículos da frota, 
manipulando os comandos de marcha, direção e 
demais mecanismos, conduzindo-os e operando-os em 
programas determinados de acordo com as normas de 
trânsito e segurança, para efetuar o transporte de 
matérias, pessoas e estudantes. 

Descrição Analítica: Inspecionar o veículo, verificando 
o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e 
óleo; testar freios e parte elétrica, certificar-se de todas 
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as condições gerais de funcionamento dos veículos 
automotores; recolher o veículo à garagem ou local 
destinado quando concluída a jornada do dia, 
comunicando qualquer defeito porventura existente; 
manter os veículos em perfeitas condições de 
funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela 
conservação e limpeza do veículo que lhe for entregue; 
encarregar-se do transporte de correspondência ou de 
carga que lhe for confiada; promover o abastecimento 
de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento 
do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, 
buzinas e indicadores de direção; providenciar a 
lubrificação quando indicada; verificar o grau de 
densidade e nível da água da bateria, bem como a 
calibração dos pneus; dirigir o veículo obedecendo o 
código nacional de trânsito; zelar pelo bom andamento 
dos serviços a serem executados com o veículo 
automotor que lhe é destinado; efetuar anotações de 
viagens realizadas, serviços realizados, quilometragem 
rodada; transportar pacientes enfermos, em veículo 
específico para tal fim, para hospitais e 
estabelecimentos de saúde de rotina ou de urgência e 
emergência e que estejam aptos a exercer tal atividade 
em qualquer hora do dia ou da noite. 

1.4.19 Odontólogo  

Descrição Sintética:  Diagnosticar e tratar afecções da 
boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos 
clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a 
saúde bucal. 

Descrição Analítica: Examinar os dentes e a cavidade 
bucal, utilizando aparelhos por via direta, para verificar 
a presença de cáries e outras afecções; fazer 
odontologia profilática em postos de saúde, 
estabelecimentos de ensino, ambulatórios, hospitais ou 
outros locais do município; identificar as afecções 
quanto à extensão e profundidade, valendo-se de 
instrumentos especiais, realização de exames 
radiológicos e/ou laboratoriais, para estabelecer o plano 
de tratamento; executar serviços de extrações, 
utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos, 
para prevenir infecções mais graves; restaurar cáries 
dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e 
substâncias especiais para evitar o agravamento do 
processo e estabelecer a forma e função do dente; 
fazer limpeza profilática dos dentes e gengivas, 
extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos e 
infecção; executar serviços inerentes ao tratamento de 
afecções da boca, usando procedimentos clínicos, 
cirúrgicos e protéticos, para promover a conservação 
de dentes e gengivas; verificar os dados de cada 
paciente, registrando os serviços a executar e os já 
executados, utilizando fichas apropriadas, para 
acompanhar a evolução do tratamento; orientar a 
comunidade quanto à preservação das doenças da 
boca e seus cuidados, coordenando a Campanha da 
Prevenção da Saúde Bucal, para promover e orientar o 
atendimento a população em geral; zelar pelos 
instrumentos utilizados no consultório, limpando-os e 
esterilizando-os, para assegurar sua higiene e 
utilização; realiza tratamento endodontíco; executar 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

1.4.20 Operador de Máquinas  

Descrição Sintética:  Operar máquinas rodoviárias, 
agrícolas, tratores e equipamentos móveis. 

Descrição Analítica: Operar veículos motorizados, 
especiais, tais como guinchos, guindastes, máquinas 
de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeiras, pá-
carregadeira; carro plataforma, máquinas rodoviárias, 
agrícolas, tratores e outros; abrir valetas e cortar 
taludes; proceder escavações, transportes de terra, 
compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar 
no conserto de máquinas; lavrar e discar terras, 
obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e 
conservação das máquinas, zelando pelo seu bom 
funcionamento; ajustar as correias transportadoras, a 
pilha pulmão do conjunto de britagem; executar tarefas 
afins. 

1.4.21 Operário (Serviços Gerais)  

Descrição Sintética:  Realizar trabalhos braçais em 
geral. 

Descrição Analítica: Carregar e descarregar veículos 
em geral; transportar, arrumar e levar mercadorias, 
materiais de construção e outros; fazer mudanças; 
proceder a abertura de valas; limpar valos; lavar 
paredes, assoalhos e vidraças; efetuar serviços de 
capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos 
e detritos de vias públicas e próprios municipais; 
efetuar serviços de poda de árvores e flores; preparar a 
terra para plantio; arar, adubar, irrigar e efetuar outros 
serviços necessários para proceder no plantio de flores, 
árvores, arbustos e outras plantas ornamentais; efetuar 
o plantio de sementes e mudas; efetuar a formação de 
novos jardins e gramados, remover as partes 
danificadas; transplantar mudas, limpar e manter 
canteiros de flores; zelar pela conservação e limpeza 
dos sanitários; realizar trabalhos de jardinagem em 
geral; plantar árvores e flores; cortar e conservar 
gramados; fazer enxertos; exercer serviço de vigilância 
nos parques, praças e jardins; aplicar inseticidas e 
fungicidas; operar máquinas de jardinagem; zelar pela 
conservação e limpeza dos logradouros e praças e 
demais área de propriedade do município; auxiliar em 
tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em 
geral de ruas e estradas e demais acessos as 
propriedades do Município, realizar empreendimentos 
similares, como meio fio, cordão e sarjetas; auxiliar no 
recebimento, entrega, pesagem e contagem de 
materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de 
veículos; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; 
manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de 
lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, 
adubações, pulverizações, etc.); cuidar de currais, 
terrenos baldios e praças; alimentar animais sob 
supervisão; proceder a lavagem de máquinas e 
veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de 
peças e oficinas; efetuar pinturas de vias, praças e 
prédios públicos na parte externa e interna; auxiliar nos 
serviços de mecânica  no reparo de veículos, máquinas 
e equipamentos; executar tarefas afins. 
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1.4.22 Operário Especializado  

Descrição Sintética:  Realizar trabalhos braçais que 
exijam alguma especialização; executar serviços de 
reparos em artefatos de borracha em geral; executar 
serviços de combate ao borrachudo; montar, instalar e 
conservar sistemas de tubulações de material metálico 
ou não metálico; operar máquinas ou equipamentos 
pesados fixos; executar trabalhos de alvenaria, 
concreto e outros materiais para construção e 
reconstrução de obras públicas. 

Descrição Analítica: Conduzir ao local de trabalho 
equipamentos técnicos; executar tarefas auxiliares, tais 
como: segurar peças, fazer serviços de pequenas 
montagens e desmontagens; realizar a fabricação e 
colocação de cabos em ferramentas; confeccionar e 
consertar capas e estofamentos; operar, entre outras, 
máquinas de pequeno porte, serras, cortador de grama, 
máquinas de fabricar telas de arame e similares; 
acender forjas; lavar, lubrificar e abastecer veículos e 
motores; abastecer máquinas; substituir válvulas; 
auxiliar na preparação de asfalto; manejar instrumentos 
pesados fixos; perfurar rochas;  preparar argamassa e 
outros materiais de construção e reconstrução de obras 
e edifícios públicos; trabalhar com instrumentos de 
nivelamento e prumo; construir e reparar alvenarias, 
alicerces, paredes, muros, pisos e similares; zelar pelo 
funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados 
ou em uso; montar, instalar e conservar sistemas de 
tubulações de material metálico ou não metálico, 
roscando, soldando ou furando, utilizando-se de 
instrumentos apropriados, para possibilitar a condução 
de ar, água, vapor e outros fluídos, bem como a 
implantação de redes de águas  e esgoto; instalar, 
inspecionar e reparar instalações elétricas em geral, 
interna e externa, luminárias e demais equipamentos 
de iluminação pública, cabos de transmissão, inclusive 
os de alta tensão; consertar aparelhos elétricos e de 
som em geral; edificar, montar e reparar estruturas e 
objetos de madeira e assemelhados, em todos os 
estabelecimentos do município; executar serviços de 
confecção e/ou reparação de peças ou artefatos de 
madeira e assentamentos de portas, assoalhos, forros, 
consertos em geral e adaptação de acessórios, para 
atender às necessidades da Administração Municipal; 
montar, ajustar, instalar e reparar encanamentos, 
tubulações e outros condutos, assim como seus 
acessórios, em todos os prédios de propriedade do 
município; realizar trabalhos em alvenaria, concreto e 
outros materiais próprios para a edificação e 
reconstrução de prédios, caixa de esgoto, pontes e 
bueiros; executar trabalhos em construções, tais como 
ferragens, vigamentos e trabalhos assemelhados; 
vistoriar, reparar e ajustar peças mecânicas 
desgastadas ou defeituosas de veículos, máquinas, 
motores, sistemas hidráulicos de ar comprimido e 
outros; executar serviços de chapeação em geral, 
confecção e instalação de peças, reparação de 
veículos, pinturas e demais atividades correlatas; 
efetuar perfuração de poços artesianos e zelar pelo 
equipamento. 
 

1.4.23 Professor (Artes, Ciências, Educação Física,  
Ensino Religioso, Geografia, História, Língua 
Estrangeira, Língua Portuguesa e Matemática)  

Descrição: Participar da elaboração, execução e 
avaliação da proposta pedagógica da escola; Elaborar 
e cumprir seu plano de trabalho segundo a proposta 
pedagógica do estabelecimento de ensino; Participar 
de reuniões de estudo, encontros, cursos, seminários e 
outros eventos, tendo em vista o seu constante 
aperfeiçoamento profissional; Assegurar que, no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminativo de cor, 
raça, sexo, religião e classe social e de alunos 
portadores de necessidades escolares especiais; Zelar 
pela aprendizagem do aluno; Manter e promover 
relacionamento cooperativo de trabalho, com seus 
colegas, alunos, pais e comunidade; Estabelecer 
estratégias de recuperação para alunos de menor 
rendimento; Ministrar os dias letivos e horas aulas 
estabelecidas; Realizar, individual e coletivamente a 
avaliação do próprio trabalho e da escola com vistas ao 
melhor rendimento do processo ensino-aprendizagem; 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, avaliação e qualificação profissional; 
Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao 
alcance dos fins educacionais da escola e do processo 
ensino-aprendizagem; Colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a Comunidade. 

1.4.24 Professor de Educação Infantil 

Descrição: Docência na Educação Infantil, incluindo, 
entre outras, as seguintes atribuições: Zelar tanto pelas 
necessidades básicas da criança, incluindo a troca de 
fraldas e todo tipo de cuidados em relação à higiene e 
alimentação como por sua educação; Buscar o 
desenvolvimento integral da criança (aspectos físicos, 
emocionais, afetivos, cognitivos e sociais), através de 
atividades lúdico-educativas; Promover o bem estar da 
criança, a ampliação de suas experiências e o estímulo 
de seu interesse pelo processo de conhecimento do ser 
humano, da natureza e da sociedade; Elaborar e 
aplicar o planejamento diário das atividades a serem 
desenvolvidas com as crianças; Planejar e participar de 
todas as atividades e eventos, pertinentes a sua 
função; Atuar diretamente com o grupo de crianças 
conforme o planejamento; Observar e seguir as normas 
de rotina e orientação, estabelecidas pelo (a) diretor 
(a), supervisor (a) pedagógico (a) e equipe técnica; 
Encaminhar crianças com suspeita de deficiências 
visuais, auditivas, foniátricas, neurológicas ou outras à 
equipe técnica responsável para avaliação; Informar ao 
diretor (a) e supervisor (a) pedagógico (a) sobre o 
desenvolvimento das atividades nos grupos, com os 
resultados alcançados e problemas detectados; 
Proceder avaliação individual das crianças, assim como 
acompanhar seu desenvolvimento durante o período 
escolar; Buscar atualização constante pela participação 
em cursos e seminários, para o bom desempenho do 
seu trabalho. 

1.4.25 Professor de Séries Iniciais  

Descrição: Participar da elaboração, execução e 
avaliação da proposta pedagógica da escola; Elaborar 
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e cumprir seu plano de trabalho segundo a proposta 
pedagógica do estabelecimento de ensino; Participar 
de reuniões de estudo, encontros, cursos, seminários e 
outros eventos, tendo em vista o seu constante 
aperfeiçoamento profissional; Assegurar que, no âmbito 
escolar, não ocorra tratamento discriminativo de cor, 
raça, sexo, religião e classe social e de alunos 
portadores de necessidades escolares especiais; Zelar 
pela aprendizagem do aluno; Manter e promover 
relacionamento cooperativo de trabalho, com seus 
colegas, alunos, pais e comunidade; Estabelecer 
estratégias de recuperação para alunos de menor 
rendimento; Ministrar os dias letivos e horas aulas 
estabelecidas; Realizar, individual e coletivamente a 
avaliação do próprio trabalho e da escola com vistas ao 
melhor rendimento do processo ensino-aprendizagem; 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, avaliação e qualificação profissional; 
Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao 
alcance dos fins educacionais da escola e do processo 
ensino-aprendizagem; Colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a Comunidade. 

1.4.26 Psicólogo  

Descrição Sintética:  planejar e executar atividades 
utilizando técnicas psicológicas, aplicadas ao trabalho e 
às áreas escolares e clínica psicológica. 

Descrição Analítica: Profissional que trabalha com 
fenômenos psíquicos e do comportamento de 
indivíduos ou grupo de indivíduos, por meio de técnicas 
apropriadas, tais como testes de inteligência, de 
personalidade, entrevistas, etc., numa tentativa de 
compreender-lhes e resolver-lhes os conflitos. Este 
trabalho pode ser realizado em ambulatórios de 
hospitais, unidades sanitárias, escolas ou demais 
estabelecimentos de saúde do município e junto aos 
serviços de Assistência Social; estudar, pesquisar e 
avaliar o desenvolvimento emocional e os processos 
mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, 
com a finalidade de análise, tratamento, orientação e 
educação; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais 
e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e 
questões e acompanhando o paciente durante o 
processo de tratamento ou cura; investigar os fatores 
inconscientes do comportamento individual e grupal, 
tornando-os conscientes; desenvolver pesquisas 
experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes 
e atividades da área e afins; proceder ao estudo e 
avaliação dos mecanismos de comportamento humano, 
elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como 
testes para a determinação de características afetivas, 
intelectuais, sensoriais ou motoras e outros métodos de 
verificação para possibilitar a orientação, seleção e 
treinamento no campo profissional e o diagnóstico e 
terapia clínicos; proceder a formulação de hipóteses e a 
sua comprovação experimental, observando a 
realidade e experiência de laboratório e de outra 
natureza para obter elementos relevantes ao estudo 
dos processos de crescimento, inteligência, 
aprendizagem, personalidade e outros aspectos do 
comportamento humano e animal; analisar a influência 
dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie 

que atuam sobre o indivíduo, entrevistando o paciente, 
consultando sua ficha de atendimento, aplicando 
testes, elaborando psico diagnósticos e outros métodos 
de verificação para orientar-se no diagnóstico e 
tratamento psicológico de certos distúrbios emocionais 
e de personalidades; promover a correção de distúrbios 
psíquicos, estudando características individuais e 
aplicando técnicas adequadas para estabelecer os 
padrões normais de comportamento e relacionamento 
humano; elaborar e aplicar testes, utilizando seu 
conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para 
determinar o nível de inteligência, facilidades, aptidões, 
traços de personalidade e outras características 
pessoais, possíveis desajustamentos no meio social ou 
de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e 
recomendar a terapia adequada; participar na 
elaboração de análises ocupacionais observando as 
condições de trabalho e as funções e tarefas típicas de 
cada ocupação, para identificar as aptidões, 
conhecimentos e traços de personalidade compatíveis 
com as exigências da ocupação e estabelecer um 
processo de seleção e orientação no campo 
profissional; efetuar o recrutamento, seleção, 
treinamento, acompanhamento e a avaliação de 
desempenho pessoal e a orientação profissional, 
promovendo entrevista, elaborando e aplicando testes, 
provas e outras verificações, a fim de fornecer dados a 
serem utilizados nos serviços de emprego, 
administração  de  valor  do ensino e treinamento, a fim 
de contribuir  para  o estabelecimento  de currículos 
escolares e técnicas de ensino adequados e 
determinação de características especiais necessárias 
ao professor; reunir informações a respeito de 
pacientes, transcrevendo os dados psicológicos obtidos 
em testes e exames para fornecer a médicos analistas 
e psiquiatras subsídios indispensáveis ao diagnóstico e 
tratamento das  respectivas enfermidades; diagnosticar 
a existência de possíveis problemas na área de 
psicomotricidade, disfunções cerebrais mínimas, 
disritmias dislexia, e outros distúrbios psíquico, 
aplicando e interpretando provas e outros relativos 
psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma 
de resolver as dificuldades momentâneas. 

1.4.27 Secretário de Escola  

Descrição Sintética:  Serviços gerais de secretaria, 
especialmente escrituração e arquivo escolar. 

Descrição Analítica: Participar da elaboração da 
proposta pedagógica e do plano global de ação da 
escola; organizar e dirigir o serviço de secretaria, 
coordenando o trabalho de seus auxiliares; assinar, 
conjuntamente com o diretor, os documentos escolares 
dos alunos, bem como toda documentação do serviço 
de secretaria; recepcionar as pessoas que se dirigem à 
escola, tomando ciência dos assuntos a serem 
tratados, para encaminhá-las ao local conveniente ou 
prestar-lhes as informações desejadas participar de 
reuniões; promover reuniões com os seus auxiliares; 
assessorar a direção nos assuntos relacionados ao 
serviço de secretaria; elaborar as normas internas de 
funcionamento do serviço; organizar e manter 
atualizada a escrituração escolar, os arquivos ativo e 
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passivo, bem como prontuários de legislação referentes 
à escola e ao ensino; zelar pelo recebimento e 
expedição de documentos autênticos, inequívocos e 
sem rasuras; extrair dados que interessem a 
escrituração escolar de documentos de identificação 
apresentados pelo aluno ou seu responsável, 
providenciando a pronta restituição dos mesmos; 
arquivar recortes de publicações de interesse da escola 
e inerentes ao serviço; revisar toda a escrituração 
escolar, bem como o expediente a ser submetido a 
despacho e assinatura do diretor; providenciar o 
preparo de históricos escolares, certificados, atestados 
e outros documentos similares; cumprir, fazer cumprir e 
divulgar os despachos e determinações do diretor; 
providenciar a publicação de editais; elaborar relatórios 
e instituir expedientes; incinerar documentos, 
obedecendo à prescrição oficial vigente; realizar 
serviços burocráticos relativos ao setor de pessoal; 
proceder à avaliação do serviço; participar da avaliação 
global da escola; executar os serviços da catalogação e 
classificação de manuscritos, livros, mapotecas, 
publicações oficiais e seriados, bibliografia e referência; 
organizar fichários, catálogos e índices, para possibilitar 
o armazenamento e tombamento, busca e recuperação 
da informação; orientar o usuário, indicando-lhe as 
fontes de informações, para facilitar as consultas; 
executar os trabalhos de encadernação e restauração 
de livros e demais documentos, para assegurar a 
conservação do material bibliográfico; divulgar as novas 
aquisições e materiais existentes, aos professores; 
executar Hora do Conto com os alunos; 
datilografar/digitar as anotações, tarefas, gráficos e 
outros documentos, apresentando-os na forma 
padronizada, para providenciar a reprodução e 
despacho dos mesmos; planejar e coordenar as 
atividades e eventos, pertinentes a sua função, como 
também de solenidades realizadas na escola; buscar 
atualização constante com relação a sua área de 
atuação, pela participação em cursos e seminários, 
para o bom desempenho do seu trabalho, conforme a 
disponibilidade no setor. 

1.4.28 Técnico em Edificações  

Descrição Sintética:  Calcular, orçar, dirigir e fiscalizar 
a construção, reformas e ampliações de edifícios 
públicos, estradas vicinais, praças de esportes e as 
obras complementares respectivas; Executar projetos 
urbanísticos. 

Descrição Analítica: Elaborar orçamentos para 
construção de prédios públicos e praças de esporte, 
cálculos de estrutura de concreto armado e metálicas 
em edifícios públicos; Realizar, em laboratórios 
especializados, estudos, ensaios e pesquisas 
relacionados com o aproveitamento de matérias-
primas, processos de industrialização ou de aplicação 
de produtos variados; Fazer cálculos específicos para a 
confecção de mapas e registros cartográficos; Elaborar 
laudo de avaliação para fins administrativos, fiscais ou 
judiciais, mediante vistoria dos imóveis; Examinar 
processos e emitir pareceres de caráter técnico; Prestar 
informações a interessados; Acompanhar a execução 
do plano diretor; Inspecionar estabelecimentos 

industriais, comerciais, laboratórios, hospitais, obras, e 
proceder à fiscalização; realizar outras atribuições 
compatíveis com a especialidade do cargo. 

 

1.4.29 Técnico em Enfermagem  

Descrição Sintética:  Realizar procedimentos de 
enfermagem mais simples. 

Descrição Analítica: Executar procedimentos de 
enfermagem mais simples como, curativos, aplicação 
de medicação, aplicação de vacinas, verificação de 
sinais vitais (pressão arterial e temperatura), verificando 
o peso e altura, medidas de higiene e conforto do 
paciente, limpeza de material, preparo e esterilização 
de material; assistir ao enfermeiro nos programas e 
atividades de assistência integral a saúde individual e 
comunitária; fazer a triagem do paciente como - 
identificar o paciente, solicitar seu estado geral, verificar 
TAX/PA/P; observar o limite de fichas de atendimento; 
oferecer informações precisas ao paciente, médico e 
enfermeira; fazer anotações nas fichas dos pacientes 
após as consultas; revisar os consultórios antes e após 
as consultas médicas no sentido de oferecer condições 
de atendimento médico; repor material para 
atendimento médico e da enfermagem; zelar pela 
limpeza e ordem do material, de equipamentos e de 
dependências da UBS; executar serviços afins 
determinadas pelo superior imediato. 

1.4.30 Telefonista  

Descrição Sintética:  Operar mesa telefônica e 
recepcionar pessoas. 

Descrição Analítica: Operar mesas de ligação e 
aparelhos telefônicos; estabelecer comunicações 
internas e externas; registrar ligações internas e 
externas; receber e anotar recados e demais atividades 
correlatas; vigiar e manipular, permanentemente, 
painéis telefônicos; receber chamados para 
atendimentos urgentes de ambulâncias, comunicando-
se através de rádio PX, registrando dados de controle; 
prestar informações relacionadas com a repartição; 
responsabilizar-se pela manutenção e conservação do 
equipamento utilizado; eventualmente, recepcionar o 
público, identificando e averiguando suas pretensões 
para prestar-lhe informações e/ou encaminhá-lo às 
pessoas ou unidades administrativas solicitadas; 
executar tarefas afins em todos os prédios do município 
onde houver telefone.  

1.4.31 Terapeuta Ocupacional  

Descrição Sintética:  Realizar diferentes atividades 
com o objetivo de tratar disfunções de origem física, 
mental, social e de desenvolvimento nas diferentes 
faixas etárias dos pacientes. 

Descrição Analítica: Executar atividades físicas, 
musicoterapia, lúdicas, pedagógicas, artesanais, treino 
para independência pessoal e para o trabalho, dentre 
outras; habilitar pacientes; realizar diagnósticos 
específicos; analisa condições dos pacientes; atuar na 
orientação de pacientes, familiares, cuidadores, tutores 
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e responsáveis; desenvolver programas de prevenção, 
promoção de saúde e qualidade de vida, bem como 
realizar outras atribuições compatíveis com a 
especialidade do cargo. 

1.4.32 Tesoureiro  

Descrição Sintética:  Controla receitas e efetua 
pagamento de despesas da organização, registrando a 
entrada e saída de valores, para assegurar a 
regularidade das transações financeiras e comerciais 
da organização. 

Descrição Analítica: Receber e guardar valores, 
mantendo sob sua responsabilidade cofre forte, 
numerário, talões de cheques e outros valores 
pertencentes à organização; efetuar pagamentos, 
examinando os documentos que lhe são apresentados, 
para atender aos interesses da Administração Pública; 
preencher cheques; prestar contas elaborando 
balancetes e demonstrativos do trabalho realizado e 
importâncias recebidas e pagas; recolhe aos bancos, 
em conta corrente em nome do órgão público, todo o 
numerário recebido; verifica periodicamente o 
numerário e os valores existentes nas contas bancárias 
do órgão público, supervisionando os serviços de 
conciliação bancária, depósitos efetuados, cheques 
emitidos e outros lançamentos, para assegurar a 
regularidade das transações financeiras; executa 
cálculos das transações efetuadas, comparando-os 
com as cifras anotadas em registro, para verificar e 
conferir o saldo do caixa; prepara demonstrativo do 
movimento diário de caixa, relacionando os 
pagamentos e recebimentos efetuados, com os 
respectivos valores em cheques, para apresentar 
posição da situação financeira existente; atendimento 
ao público e executar tarefas afins. 
 
2 DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
 
2.1 DAS VAGAS E DA FORMAÇÃO DE CADASTRO 

Os candidatos aprovados para os cargos serão 
chamados segundo as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Parobé para as vagas anunciadas no 
Edital e que vierem a surgir. Os demais candidatos 
formarão um cadastro de reserva cuja admissão estará 
condicionada à liberação e/ou à criação futura de vagas 
no prazo de validade deste Concurso Público.  

2.2 DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

2.2.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o 
direito de inscrição no Concurso Público de que trata 
este Edital, podendo concorrer a 10% (dez por cento) 
das vagas existentes e das futuras, desde que haja 
compatibilidade entre as atribuições do cargo 
pretendido, e a deficiência de que forem portadores, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 3.277, de 16 de 
maio de 2.013. 

2.2.2 Quando do preenchimento da inscrição, o 
candidato deverá declarar a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID, comprovando-a por meio de atestado 

médico que deverá ser encaminhado, juntamente com 
o Formulário de Requerimento – Pessoas Portadoras 
de Deficiência, conforme Anexo V, por SEDEX para a 
FUNDATEC, Rua Prof. Cristiano Fischer, nº 2012, 
Porto Alegre/RS, CEP 91.410-000, ou entregue 
pessoalmente no mesmo endereço, impreterivelmente, 
durante o período das inscrições. 

2.2.2.1 Caso o portador de deficiência necessite de 
condições especiais para a realização da prova, deverá 
formalizar o pedido por escrito através da ficha 
eletrônica de inscrição. 

2.2.2.1.1 Se houver necessidade de tempo adicional, a 
justificativa deverá conter parecer emitido por 
especialista da área de deficiência.  

2.2.2.1.2 A Comissão do Concurso, da FUNDATEC, 
examinará a possibilidade operacional de atendimento 
à solicitação.  

2.2.2.2 A data de emissão do atestado deve ser 
posterior ao dia 27/11/2013. 

2.2.2.3 Nos atestados médicos relativos à deficiência 
auditiva deverá constar, claramente, a descrição dos 
grupos de frequência auditiva comprometidos. 

2.2.3 Não será homologada a inscrição, na condição de 
pessoa com deficiência e/ou pedido de necessidade 
especial, do candidato que descumprir quaisquer das 
exigências constantes neste edital. 

2.2.4 A inobservância do disposto no subitem 2.2.2 
acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 
reservadas aos candidatos em tal condição e o não 
atendimento às condições especiais que indicar. 

2.2.5 Os atestados médicos terão valor somente para 
este Concurso Público, não sendo devolvidos aos 
candidatos.  

2.2.6 O fornecimento do laudo médico é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. A 
FUNDATEC e a Prefeitura Municipal de Parobé não se 
responsabilizam por qualquer tipo de extravio que 
impeça a chegada do laudo a seu destino, bem como 
por problemas de envio/entrega relacionados à 
Empresa de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.2.7 As pessoas com deficiência participarão do 
concurso em igualdade de condições com os demais 
concorrentes, no que se refere a conteúdo, avaliação, 
duração das provas, local, data e horário da respectiva 
realização. 

2.2.8 Se aprovadas e classificadas, as pessoas com 
deficiência, por ocasião da etapa de avaliação médica, 
serão submetidas a perícias específicas, a fim de 
verificar a efetiva existência da deficiência declarada no 
ato da inscrição e sua compatibilidade com o exercício 
das atribuições do cargo. 

2.2.9 O não comparecimento do candidato à perícia 
médica acarretará a perda do direito às vagas 
reservadas aos candidatos em tais condições. 

2.2.10 A pessoa com deficiência que não declarar essa 
condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
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futuramente em seu favor. 

2.2.11 A deficiência deverá permitir o pleno 
desempenho do cargo, em todas as suas atividades, 
consoante atestado médico. 

2.2.12 Não ocorrendo aprovação de candidatos na 
condição de pessoa com deficiência em número 
suficiente ao preenchimento dos cargos aos mesmos 
disponibilizados, as vagas serão preenchidas pelos 
demais aprovados, observada a ordem geral de 
classificação no cargo. 

2.2.13 O grau de deficiência do candidato não poderá 
ser invocado como causa de aposentadoria por 
invalidez. 

2.2.14 Os candidatos que tiverem suas inscrições 
homologadas como pessoa com deficiência e forem 
aprovados/classificados, além de figurarem na lista 
geral de classificação, terão seus nomes publicados em 
relação à parte, constando em ambas a nota final de 
aprovação e classificação ordinal em cada uma das 
listas. 

2.2.15 Os candidatos deverão comparecer ao exame 
admissional munidos do original do laudo médico que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem 
como a provável causa da deficiência. 

2.2.16 A observância do percentual de vagas 
reservadas às pessoas com deficiência dar-se-á 
durante todo o período de validade do concurso e 
aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições serão realizadas no período 
determinado no cronograma de execução, pela internet, 
no endereço www.fundatec.org.br.  

3.1.1. A FUNDATEC disponibilizará computadores para 
acesso à internet durante o período de inscrições, na 
Rua Professor Cristiano Fischer, nº 2012 – Bairro 
Partenon, em Porto Alegre/RS, no horário de 
atendimento ao público, das 9h às 17h  

3.2 Procedimentos para Inscrições - Acessar o 
endereço www.fundatec.org.br a partir do primeiro dia 
determinado no cronograma e acessar “Concurso 
Público 01/2013” da Prefeitura Municipal de Parobé. O 
candidato encontrará o Edital de Abertura e Inscrições 
– Abertas. Deverá ler o Edital de Abertura para 
conhecimento das normas reguladoras do Concurso 
Público 01/2013.  

3.3 As inscrições serão submetidas ao sistema, até as 
23 horas e 59 minutos do dia determinado no 
cronograma de execução. Durante o processo de 
inscrição, será emitido o boleto bancário com a taxa de 
inscrição, sendo que o pagamento deverá ser feito em 
qualquer banco, até o dia do vencimento indicado no 
boleto. O sistema de inscrições permitirá o débito em 
conta no banco emissor do boleto. O boleto bancário 
quitado será o comprovante de inscrição. Após dois 
dias úteis bancários do pagamento, o candidato poderá 

consultar no endereço do site da FUNDATEC 
(www.fundatec.org.br) e confirmar o pagamento de seu 
pedido de inscrição.  

3.3.1 O candidato deverá ficar atento ao dia de 
vencimento do boleto bancário. O sistema de inscrições 
permitirá ao candidato reimprimir seu boleto bancário, 
com nova data de vencimento, sendo que o pagamento 
deverá ser efetuado impreterivelmente até o dia 
determinado no cronograma de execução. Não serão 
aceitos pagamentos efetuados posteriormente a esta 
data. 

3.3.2 Não serão aceitos pagamentos com taxas 
inferiores às estipuladas, conforme item 1.1 deste 
Edital. 

3.4 Não serão considerados os pedidos de inscrição via 
internet que deixarem de ser concretizados por falhas 
de computadores, congestionamento de linhas ou 
outros fatores de ordem técnica.  

3.5  Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número 
do Cadastro de Pessoa Física (CPF). O candidato que 
não o possuir deverá solicitá-lo nos postos 
credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil S.A., da Caixa Econômica Federal, dos 
Correios ou na Receita Federal em tempo hábil, isto é, 
antes do término das inscrições. 

3.6 O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade 
sobre as informações cadastrais fornecidas, sob as 
penas da lei.  

3.7 A FUNDATEC encaminha ao candidato e-mail 
meramente informativo, ao endereço eletrônico 
fornecido na ficha de inscrição, não isentando o 
candidato de buscar as informações nos locais 
informados no Edital. O site da FUNDATEC, 
www.fundatec.org.br, será fonte permanente de 
comunicação de avisos e editais, além das publicações 
em jornal local dos extratos do Edital de Abertura e do 
dia e local de realização das provas. 

3.8 O candidato poderá inscrever-se para o Concurso 
Público 01/2013 da Prefeitura Municipal de Parobé 
mediante a inscrição pela internet e o pagamento do 
valor correspondente, desde que atenda às exigências 
do cargo, conforme especificado no item 1.1 deste 
Edital.  

3.9 Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-
símile, nem em caráter condicional. 

3.10 O candidato é responsável pelas informações 
prestadas na ficha de inscrição, arcando com as 
consequências de eventuais erros de preenchimento 
daquele documento. A opção de cargo, bem como a 
identificação do candidato, não poderá ser trocada 
após a efetivação do pagamento do bloqueto bancário. 

3.11 O candidato deverá identificar claramente na ficha 
de inscrição o nome do cargo para o qual concorre, 
sendo de sua inteira responsabilidade o preenchimento 
correto.  

3.12 O candidato poderá inscrever-se para mais de um 
cargo, conforme quadro demonstrativo 1.1, desde que 
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atenda às exigências de cada cargo e as provas sejam 
realizadas em turnos diferentes, conforme Quadro de 
Realização das Provas, item 1.3.1. 

3.13 A opção pelo cargo deve ser efetivada no 
momento da inscrição, sendo vedada ao candidato 
qualquer alteração posterior ao pagamento da taxa de 
inscrição. Havendo necessidade de alteração, deverá 
efetuar uma nova inscrição. 

3.13.1 Não haverá devolução do valor da taxa paga. 

3.14 O CPF é informação indispensável para a 
inscrição.  

3.14.1 Poderá ter a sua inscrição cancelada eliminada 
do Concurso Público o candidato que usar o CPF de 
terceiro para realizar a sua inscrição.  

3.15 Serão canceladas as inscrições pagas com 
cheque, agendamentos bancários e outros meios, sem 
a devida provisão de fundos. Não serão homologadas 
as inscrições cujos boletos não forem pagos.  

3.16 É vedada a transferência do valor pago a título da 
taxa para terceiros, assim como a transferência da 
inscrição para outrem. 

3.17 Cabe exclusivamente ao candidato a decisão 
sobre suas condições de concorrer ao presente 
Concurso Público quanto à observância da 
escolaridade e outros requisitos exigidos. 

3.18 Caso necessite de condições especiais para a 
realização da prova, o candidato deverá formalizar o 
pedido por escrito pela ficha eletrônica de inscrição e 
entregar o atestado médico que deverá ser 
encaminhado, juntamente com o Formulário de 
Requerimento – Necessidades Especiais, conforme 
Anexo VII, até o último dia do período de pagamento 
das inscrições, remetê-lo por SEDEX para a 
FUNDATEC, Rua Prof. Cristiano Fischer, nº 2012, 
Porto Alegre/RS, CEP 91.410-000, até a data prevista 
no cronograma. Se houver necessidade de tempo 
adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido 
por especialista da área de deficiência. A Comissão de 
Concursos examinará a possibilidade operacional de 
atendimento à solicitação. Não será homologado o 
pedido de necessidades especiais para a realização da 
prova do candidato que descumprir quaisquer das 
exigências aqui apresentadas. Os atestados médicos 
terão valor somente para este Concurso, não sendo 
devolvidos aos candidatos.  

3.19 A candidata que tiver necessidade de amamentar 
deverá entregar o atestado de amamentação, remetê-lo 
por SEDEX para a FUNDATEC, Rua Prof. Cristiano 
Fischer, nº 2012, Porto Alegre/RS, CEP 91.410-000, ou 
entregá-lo pessoalmente no mesmo endereço, até o dia 
determinado no cronograma de execução. Durante a 
realização da prova, deverá levar acompanhante, que 
ficará em sala reservada para essa finalidade e que 
será responsável pela guarda da criança. A candidata 
que não levar acompanhante não realizará a prova. 
Não haverá compensação do tempo de amamentação 
ao tempo da prova da candidata. A FUNDATEC e a 
Prefeitura Municipal de Parobé não se 

responsabilizarão por acompanhantes menores de 
idade durante a realização das provas. 

3.20 Caso haja algum erro ou omissão detectada 
(nome, número de documento de identidade, sexo, data 
de nascimento e endereço etc.) ou mesmo ausência na 
listagem oficial de inscritos, o candidato terá o prazo de 
72 horas após a divulgação para entrar em contato com 
a FUNDATEC, mediante contatos disponíveis no site. 

4. DO VALOR DAS INSCRIÇÕES 

Valores das taxas de inscrição:  

a) Nível Fundamental: R$ 30,00 

b) Nível Médio: R$ 60,00 

c) Nível Superior: R$ 90,00 

5. DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

5.1 A prova teórico-objetiva de cada cargo será 
eliminatória, constituída de 40 (quarenta) questões, 
elaboradas com base nos programas e bibliografias do 
anexo VIII e a serem divulgados na data prevista no 
Cronograma de Execução, e no Quadro Demonstrativo 
de Provas (Anexo I). O candidato terá 03 (três) horas 
para a resolução da prova. 

5.2 As questões da prova teórico-objetiva serão de 
múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D 
e E) e 1 (uma) única resposta correta. 

5.3 A prova teórico-objetiva para todos  os cargos será 
realizada no Município de PAROBÉ/RS.  Não havendo 
disponibilidade de locais suficientes ou adequados nas 
localidades de realização das provas, estas poderão 
ser realizadas em outras localidades. 

5.3.1 A divulgação de dia, locais e horários específicos 
de aplicação, conforme Cronograma de Execução, será 
feita em jornal de circulação local, no Mural da 
Prefeitura Municipal de Parobé, e no endereço 
www.fundatec.org.br, no prazo de 8 (oito) dias de 
antecedência da data de aplicação da mesma. É de 
inteira responsabilidade do candidato a identificação 
correta de seu local de realização da prova e o 
comparecimento no horário determinado. 

5.4 O ingresso na sala de provas será permitido 
somente ao candidato que apresentar documento de 
identidade que originou a inscrição: Cédula de 
Identidade ou Carteira expedida pelos Comandos 
Militares ou pelas Secretarias de Segurança Pública; 
pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; Órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional ou Conselho de Classe; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de 
Habilitação - modelo novo; Passaporte (no prazo de 
validade); Carteira Funcional do Ministério Público. 

5.4.1 O documento de identidade deverá estar em 
perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que 
permita o reconhecimento do candidato. 

5.4.2 Não serão aceitos como documentos de 
identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 
eleitorais, carteira de motorista (modelo antigo), 
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carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor 
de identidade. Não será aceito cópia do documento de 
identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 
documento. 

5.4.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de 
apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, 
roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, trinta (30) dias, ocasião em 
que será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de 
impressão digital em formulário próprio, assim como 
apresentação de outro documento previsto no item 5.4. 

5.4.4 A identificação especial será exigida, também, ao 
candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador. 

5.4.4.1 A identificação especial será julgada pela 
Comissão do Concurso. Se, a qualquer tempo, for 
constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato 
se utilizado de processo ilícito, suas provas serão 
anuladas e ele será automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 

5.5 Por ocasião da realização das provas, o candidato 
que não apresentar documento de identificação original 
e/ou a identificação especial não for favorável pela 
Comissão do Concurso, poderá ser eliminado 
automaticamente do Concurso público em qualquer 
etapa. 

5.6 O candidato deverá comparecer ao local designado, 
com antecedência mínima de uma hora, munido de 
documento de identidade, caneta tipo esferográfica, 
com tinta azul ou preta de ponta grossa. 

5.7 Não será permitida a entrada no prédio da 
realização das provas do candidato que se apresentar 
após dado o sinal sonoro indicativo de fechamento dos 
portões, que ocorrerá conforme horário divulgado no 
edital de data, hora e local. Só poderá ingressar na sala 
de provas, se acompanhado por fiscal da coordenação.  

5.8 Ao entrar na sala de realização de prova, o 
candidato não poderá manusear e/ou consultar nenhum 
tipo de material.  

5.9 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão 
de afastamento do candidato da sala de provas. 

5.10 Em hipótese alguma haverá segunda chamada, 
seja qual for o motivo alegado, tampouco será aplicada 
prova fora do local e horário designado por Edital. 

5.11 Nas salas de prova e durante a realização desta, 
não será permitido ao candidato: 
manter em seu poder relógios, armas e aparelhos 
eletrônicos (BIP, telefone celular, calculadora, agenda 
eletrônica, MP3, tablets, etc.), devendo acomodá-los no 
saco plástico fornecido pelo aplicador para este fim. O 
candidato que estiver portando qualquer desses 

instrumentos durante a realização da prova será 
eliminado do Concurso Público. 

5.11.1 O candidato que necessitar utilizar prótese 
auditiva e não puder retirá-la durante a realização das 
provas, deverá solicitar atendimento em sala especial. 
Esta solicitação deverá ser feita previamente conforme 
o previsto no subitem 6.2.5 deste Edital. 

5.11.2 Todo e qualquer pertence pessoal deverá ser 
depositado pelos candidatos em local indicado pelo 
fiscal do concurso, não se responsabilizando a 
FUNDATEC ou a Prefeitura Municipal de Parobé por 
perdas, extravios ou danos que ocorrerem. 

5.11.3 O controle e o aviso do horário são de 
responsabilidade do fiscal de sala. 

5.12 O candidato, durante a realização da prova, não 
poderá usar óculos escuros e acessórios de chapelaria, 
tais como boné, chapéu, gorro, bem como outros 
acessórios que cubram as orelhas ou parte do rosto. 

5.13 Em cima da classe o candidato deverá ter 
somente caneta esferográfica de cor azul ou preta e 
documento de identidade.  

5.14 O candidato só poderá retirar-se do recinto da 
prova, portando o caderno de provas, após 1 hora e 30 
minutos do início da mesma. 

5.15 Ao término da prova, o candidato entregará ao 
fiscal da sala a grade de respostas devidamente 
preenchida.  

5.16 O candidato deverá assinalar suas respostas na 
grade de respostas com caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta de ponta grossa. O preenchimento da 
grade de respostas é de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder de acordo com as 
instruções específicas contidas neste edital, na prova e 
na grade de respostas. 

5.17 Em hipótese alguma haverá substituição da grade 
de respostas por erro ou desatenção do candidato. 

5.17.1 Não serão computadas as questões não 
assinaladas na grade de respostas e nem as questões 
que contiverem mais de uma resposta, emenda ou 
rasura, ainda que legível. 

5.17.2 É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, 
rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua grade de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos 
decorrentes da impossibilidade de realização da leitura 
digital. 

5.17.3 É responsabilidade do candidato a conferência 
de seus dados pessoais, em especial o nome, o 
número de inscrição, o número de seu documento de 
identificação e o cargo de sua opção impressos na 
grade de respostas. 

5.18 Não será permitida a permanência de 
acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas 
ao Concurso Público nas dependências do local onde 
for aplicada a prova, exceto nos casos do item 3.19. 

5.19 Ao final da prova, os 2 (dois) últimos candidatos 
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deverão permanecer na sala até que o último candidato 
termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de 
Prova, atestando a idoneidade da fiscalização da 
mesma, retirando-se todos da sala ao mesmo tempo. 

5.20 Será excluído do Concurso Público o candidato 
que: 

a) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia 
para com qualquer dos examinadores, executores, 
fiscais ou autoridades presentes; 

b) For surpreendido, em ato flagrante, durante a 
realização da prova, comunicando-se com outro 
candidato, bem como utilizando-se de consultas não 
permitidas, de celular ou de outro equipamento de 
qualquer natureza; 

c) Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou 
fraudulentos, em qualquer etapa de sua realização; 

d) Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do 
fiscal, antes de ter concluído a prova e entregue a 
grade de respostas; 

e) Recusar-se a entregar o material das provas ao 
término do tempo destinado para a sua realização; 

f) Descumprir as instruções contidas no caderno de 
provas e na folha de respostas; 

g) Não permitir ser submetido ao detector de metal; 

h) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se 
recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por 
objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou 
de dados; 

i) Fumar no ambiente de realização das provas; 

j) Manter em seu poder relógios, armas e aparelhos 
eletrônicos (BIP, telefone celular, calculadora, agenda 
eletrônica, MP3, tablets, etc). 

5.21 Para a segurança dos candidatos e a garantia da 
lisura do Concurso Público, a FUNDATEC poderá 
proceder, como forma de identificação, à coleta da 
impressão digital de todos os candidatos no dia de 
realização das provas, bem como usar detector de 
metais. 

5.22 No dia de realização das provas, não serão 
fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, 
informações referentes ao conteúdo das provas e/ou a 
critérios de avaliação/classificação. 

5.23 O Cronograma de Execução aponta a data 
provável de execução das provas, que poderá ser 
adiada por imperiosa necessidade, decidida pela 
Comissão do Concurso da FUNDATEC e pela 
Prefeitura Municipal de Parobé. 

6. DA PROVA PRÁTICA  

6.1 Para os cargos de Motorista e Operador de 
Máquinas haverá Prova Prática para os 20 primeiros 
classificados, considerando apenas a nota total obtida 
na Prova Teórico-Objetiva. Serão convocados os 
candidatos na mesma posição.  

6.2 Somente poderá realizar a prova, o candidato que, 
no dia da prova prática, apresentar o documento de 
habilitação com a categoria solicitada neste edital. 

6.3 Não serão aceitas cópias autenticadas nem mesmo 
protocolo de documento. 

6.4 Os critérios, o local, horário e outras 
informações serão publicados em Edital específico, 
conforme cronograma de execução.  

6.5 É de inteira responsabilidade do candidato a 
identificação correta do seu local de realização da 
prova e o comparecimento no horário determinado. 

6.6 A prova prática é de caráter eliminatório e 
classificatório. 

7. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

7.1 Esta etapa será aplicada somente àqueles 
candidatos considerados aprovados na prova teórico-
objetiva para os cargos de Professores. 

7.2 Os títulos deverão ser apresentados por meio de 
cópia autenticada, em envelope tamanho A4, 
acompanhada de 2 (duas) vias da respectiva relação 
discriminativa, conforme anexo IV, firmadas pelo 
candidato, sendo que uma delas deverá estar colada 
como capa do envelope. 

7.2.1 Os títulos com assinatura digital (e somente 
estes) que não forem autenticados em cartório poderão 
ser aferidos pela Prefeitura Municipal de Parobé, no 
setor de Pessoal da Prefeitura, sito Av. João Mosmann 
Filho, nº 143 - Bairro Centro, Parobé/RS, no horário das 
12:30 às 18:30 ,  antes de encaminhar os documentos 
para avaliação dos títulos 

7.3 Os títulos deverão ser encaminhados via Sedex ou 
entregues na FUNDATEC, com Assunto: CONCURSO 
DO MUNICÍPO DE PAROBÉ - Rua Prof. Cristiano 
Fischer, nº 2012, Partenon, Porto Alegre/RS, CEP 
91410-000, e serem postados durante o período de 
entrega de títulos constante no Cronograma de 
Execução. 

7.4 A atribuição de pontuação aos títulos servirá 
apenas para efeito de classificação dos candidatos. 

7.5 O preenchimento correto do formulário de relação 
de títulos é de inteira responsabilidade do candidato. 

7.6 O curso que concedeu direito à inscrição do 
Concurso Público não será avaliado como título. 
Entretanto, o curso deverá ser nominado na relação de 
documentos. Não há necessidade de anexar o 
comprovante desse curso. 

7.7 Os títulos, quando aplicável, deverão ser entregues 
em fotocópia autenticada frente e verso. 

7.8 Não serão recebidos títulos fora do prazo 
estabelecido ou em desacordo com o previsto neste 
Edital. 

7.9 Por ocasião de recursos referentes aos títulos, 
somente serão aceitos documentos que sirvam para 
esclarecer ou complementar dados relativos a títulos já 
entregues. 
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7.10 Os títulos deverão guardar relação direta com as 
atribuições do cargo correspondente à respectiva 
inscrição e serão avaliados conforme previsto no Anexo 
III deste Edital. 

7.11 Os documentos representativos de títulos, que não 
estiverem de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Edital, ainda que entregues, não serão avaliados. 

7.12 Serão considerados apenas os títulos obtidos até 
o prazo estabelecido para divulgação dos aprovados, 
conforme especificado no Cronograma de Execução. 

7.13 Se o nome do candidato nos documentos 
apresentados para a prova de títulos for diverso do 
nome que constar no Requerimento de Inscrição, 
deverá ser anexado o comprovante da alteração do 
nome (Certidão de Casamento ou de Divórcio, ou de 
retificação do respectivo registro civil), sob pena de 
invalidação da pontuação ao candidato. 

7.14 Não serão computados os títulos que excederem 
os valores máximos expressos na tabela constante no 
Anexo III. 

7.15 Serão considerados apenas os títulos obtidos 
desde 01/01/2010, à exceção de Especialização, 
Mestrado, Doutorado, Licenciatura Plena, com data de 
expedição até o prazo estabelecido para a publicação 
dos aprovados, conforme especificado no Cronograma 
de Execução. 

7.16 Todo e qualquer certificado de título em língua 
estrangeira somente será aceito se acompanhado da 
tradução por Tradutor Público Juramentado (tradução 
original), e, no caso de Graduação e Pós-Graduação, 
da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 
9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional.  

7.17 Os títulos relativos a cursos de Especialização 
deverão ter carga mínima de 360 horas.  

7.18 Os títulos para comprovação de participação em 
cursos, seminários, simpósios, congressos, oficinas, 
workshops só serão considerados se estiverem 
relacionados com o cargo no qual o candidato está 
inscrito e se possuírem carga horária superior a 40 
horas. 

7.18.1 Os títulos mencionados no item 7.18 só serão 
pontuados se o candidato tiver participado como 
ouvinte. 

7.19 O candidato que estiver aguardando diplomas 
e/ou certificados de cursos concluídos poderá 
apresentar certidão de conclusão expedida pela 
respectiva instituição. 

7.20 Cada título será considerado e avaliado uma única 
vez, vedada a cumulatividade de pontos. 

7.21 Caso, no mesmo documento, conste a 
comprovação de mais de um título referente ao mesmo 
evento, será considerado apenas o de maior valoração 
para fins de pontuação. 

7.22 Diplomas e certificados deverão estar 
devidamente registrados nos órgãos competentes. 

Quando aplicável, deverão ser entregues em fotocópia 
autenticada frente e verso ou Declaração oficial, em 
papel timbrado da instituição de Ensino Superior, 
contemplando todos os requisitos para a obtenção do 
título. 

7.23 Os documentos comprobatórios dos títulos, sob 
pena de não serem aceitos, não podem apresentar 
rasuras, emendas ou entrelinhas. 

7.24 Os documentos entregues como títulos não serão 
devolvidos aos candidatos. 

7.25 Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação; e, 
comprovada a respectiva culpa, será excluído do 
Concurso Público. 

8. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO DA 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, DO GABARITO 
PRELIMINAR, NOTA PRELIMINAR DA PROVA 
TEÓRICO-OBJETIVA E PROVA DE TÍTULOS  

8.1 Os pedidos de revisão do gabarito preliminar e 
notas preliminares da prova teórico-objetiva e de títulos 
terão o prazo previsto no cronograma de execução. 

8.2 Os recursos e pedidos de revisão deverão ser 
dirigidos por Formulário Eletrônico que será 
disponibilizado no site www.fundatec.org.br e enviados 
a partir da 0 hora do primeiro dia previsto no 
Cronograma até as 23h59min do terceiro dia do 
referido cronograma, obedecendo aos mesmos 
regramentos contidos neste Edital. 

8.2.1 Para interpor recursos eletrônicos, o candidato 
deverá ter endereço eletrônico, e-mail, para confirmar o 
protocolo de recebimento. As orientações estarão 
disponíveis no site www.fundatec.org.br. 

8.2.2 Não serão considerados os recursos eletrônicos 
que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores, congestionamento de linhas ou outros 
fatores de ordem técnica.  

8.3 Recursos e argumentações apresentados fora das 
especificações e do prazo estabelecidos neste edital 
serão indeferidos. 

8.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e 
objetivo em seu recurso. 

8.3.2 Recursos com teor idêntico/assemelhado ou 
ofensivo serão preliminarmente indeferidos. 

8.4 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de 
revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso 
de publicação definitiva ou oficial. 

8.5 Os pontos relativos à questão eventualmente 
anulada da prova teórico-objetiva serão atribuídos a 
todos os candidatos que realizaram a prova. Se houver 
alteração do gabarito preliminar da prova teórico-
objetiva, por força de impugnações ou correção, as 
provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial 
definitivo. Em hipótese alguma haverá alteração do 
quantitativo de questões de cada uma das partes da 
prova teórico-objetiva. 



Prefeitura Municipal de Parobé                                                              Edital de Abertura – Concurso Público 01/2013 

FUNDATEC Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012  CEP 91410-000  Porto Alegre – RS                                            22 

 Informações: On-Line www.fundatec.org.br ou Fone (51) 3320-1016                         

8.6 Todos os recursos serão analisados e as 
justificativas da manutenção/alteração serão divulgadas 
no endereço eletrônico www.fundatec.org.br. Não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

8.7 Não serão aceitos recursos administrativos de 
revisão de gabarito e notas interpostos por fac-símile, 
telex, telegrama, e-mail ou outro meio que não o 
especificado neste Edital. 

8.8 Em caso de alteração de gabarito oficial preliminar 
de questão de prova, em virtude dos recursos 
interpostos, essa alteração valerá para todos os 
candidatos, independentemente de terem ou não 
recorrido. 

8.9 A FUNDATEC se reserva no direito de anular 
questões ou de alterar gabarito, independentemente de 
recurso, visto ocorrência de equívoco na formulação de 
questões ou respostas. 

9. DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

9.1 Da Prova Teórico-Objetiva 

9.1.1 A prova teórico-objetiva constará de 40 (quarenta) 
questões objetivas. 

9.1.2. Para os cargos, exceto Professores,  o valor 
total da prova teórico-objetiva será de 100 pontos, 
sendo que cada questão valerá 2,5 (dois vírgula cinco) 
pontos, conforme ANEXO I – Quadro Demonstrativo de 
Provas. Serão considerados aprovados aqueles que 
obtiverem nota final igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 

9.1.3. Para os cargos de Professores, o valor total da 
prova teórico-objetiva será de 90 pontos, com valor 
unitário da questão de 2,25 (dois vírgula vinte e cinco) 
pontos. Serão considerados aprovados aqueles que 
obtiverem nota final igual ou superior a 45 (quarenta e 
cinco) pontos. Haverá prova de títulos para os 
candidatos aprovados na prova teórico-objetiva, 
conforme Quadro Demonstrativo de Provas – Anexo I. 
O valor total dos títulos será de 10 pontos que será 
somado à nota da prova teórico-objetiva. 

9.1.4. Para os cargos com conteúdos de caráter 
eliminatório nas provas teórico-objetivas, conforme 
Quadro Demonstrativo de Provas – Anexo I, os 
candidatos deverão acertar, no mínimo, 50% das 
questões eliminatórias da prova. O candidato que não 
alcançar esse número mínimo estará automaticamente 
eliminado do Concurso. Os pontos referentes às 
demais partes da prova teórico-objetiva de caráter 
classificatório serão somados à pontuação obtida nos 
conteúdos de caráter eliminatório. 

9.1.5 A correção das Provas Teórico-objetivas será 
efetuada através de leitura digital da Grade de 
Respostas do candidato. 

9.2 Da Prova Prática 

9.2.2 Da Avaliação e Da Aprovação dos Cargos que 
Possuem Prova Prática 

9.2.2.1 A nota final (NF) será a média ponderada dos 
pontos obtidos na prova Teórico-Objetiva (TO) e da 

Prova Prática (Prat), conforme cálculo abaixo:  

40
100
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. ×






+×
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sendo: 

NF = Nota Final; 

Pontos TO  = Soma das Questões da prova Teórico-
Objetiva      

(∑ dos pontos das questões x peso da questão); 

Pontos Prat.  = Soma da Prova Prática. 

9.2.2.2 A nota aritmética terá até dois dígitos após a 
vírgula; 

9.2.2.3 Não haverá arredondamento de notas. 

10. DA CLASSIFICAÇÃO 

10.1 A aprovação na prova teórico-objetiva e prova 
prática será pré-requisito para a classificação do 
candidato. 

10.2 A classificação dos candidatos inscritos e 
aprovados por cargo, conforme opção feita pelos 
mesmos no momento da inscrição, obedecerá ao 
disposto no item 9 e seus subitens. 

10.3 Em caso de empate na classificação dos 
candidatos serão observados, sucessivamente, os 
seguintes critérios: 

10.3.1 Ao candidato idoso, maior de sessenta (60) 
anos, conforme Lei Federal nº 10.741/2003, o primeiro 
critério de desempate será de idade, dando-se 
preferência ao de idade mais elevada, nos termos do 
artigo 27, parágrafo único, da referida Lei. 

10.3.2 Para os cargos de Nível Superior e Técnico 
(exceto cargos de Professor) : 
a) maior pontuação na prova de Conhecimentos 

Específicos; 
b) maior pontuação na prova de Legislação; 
c) maior pontuação na prova de Informática; 
d) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa. 

10.3.3 Para os cargos de Professor: 
a) maior pontuação na prova de Conhecimentos 

Específicos; 
b) maior pontuação na prova de Fundamentos da 

Educação; 
c) maior pontuação na prova de Legislação/Estrutura 

e Funcionamento; 
d) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 
e) maior pontuação na prova de Títulos. 

10.3.4 Para os cargos de Nível Médio:  
a) maior pontuação na prova de Legislação; 
b) maior pontuação na prova de Informática; 
c) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 
d) maior pontuação na prova de Matemática. 

10.3.5 Para o cargo de Nível Fundamental (exceto 
cargos com prova prática): 
a) maior pontuação na prova de Legislação; 
b) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 
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c) maior pontuação na prova de Matemática. 

10.3.6 Para o cargo de Nível Fundamental com 
prova prática: 
a) maior pontuação na prova prática; 
b) maior pontuação na prova de Legislação; 
c) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 
d) maior pontuação na prova de Matemática. 

10.3.7 Persistindo o empate, será realizado sorteio 
público, noticiado com antecedência de 03 (três) dias 
úteis, no site da FUNDATEC. 

10.4 A Homologação Final deste Concurso Público 
implica a classificação dos candidatos aprovados na 
prova teórico-objetiva e na prova prática (se houver). 

10.5 A FUNDATEC não fornecerá aos candidatos 
aprovados atestado ou certificado de participação ou 
classificação no Concurso.  
 

11. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

11.1 A aprovação e classificação no Concurso Público 
de que trata este edital não assegura a nomeação do 
candidato, que somente será convocado para ingressar 
no Quadro Funcional do Município de Parobé em 
havendo necessidade de preenchimento dos cargos 
disponíveis e possibilidade deste preenchimento, dados 
os limites da despesa pública. 

11.2 A convocação dos aprovados e classificados no 
Concurso Público de que trata este Edital, que 
observará, obrigatoriamente, a ordem classificatória, 
somente poderá ocorrer dentro do respectivo prazo de 
validade, decorrido o qual o candidato perde o direito à 
nomeação. O candidato aprovado obriga-se a manter 
atualizado seu endereço junto à Prefeitura Municipal de 
Parobé, localizada Av. João Mosmann Filho, 143, 
Centro. 

11.3 O candidato nomeado por Portaria deverá 
comparecer à Prefeitura Municipal de Parobé, para 
tomar posse, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
contados da data da publicação da mesma, munido dos 
documentos a seguir relacionados, sob pena de 
revogação da Portaria de nomeação, com decorrente 
perda de todos os direitos a mesma, e imediata 
nomeação do candidato subsequentemente 
classificado: 

a) declaração de inexistência de impedimento para 
assumir o cargo, consubstanciada no não exercício de 
outro cargo, emprego ou função pública, 
constitucionalmente inacumulável; 

b) declaração atualizada dos respectivos bens, com 
assinatura reconhecida em cartório; 

c) atestado médico de aptidão para o exercício do 
cargo fornecido pelo Serviço Médico designado pela 
Prefeitura Municipal de Parobé para tanto; 

d) certidão de quitação de obrigações eleitorais; 

e) certidão de quitação de obrigações militares (para os 
candidatos do sexo masculino); 

f) prova do status de brasileiro nato ou naturalizado; 

g) prova da idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

h) atestado médico relativo à deficiência de que é 
portador, contendo o Código Internacional da Doença – 
CID (para as pessoas com deficiência); 

i) prova do atendimento das exigências da Lei Federal 
nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3298/99; 

j) prova da escolaridade mínima completa, da 
habilitação específica, e do preenchimento dos demais 
requisitos exigidos no item 1.1 deste Edital, para o 
cargo pretendido. Não serão aceitos documentos de 
escolaridade de cursos superiores em substituição dos 
requisitos definidos para os cargos; 

k) Comprovar o endereço por meio de entrega de 
cópias de conta de luz, de água, de telefone ou de 
IPTU, em nome do Candidato, ou declaração de que o 
candidato reside no endereço indicado, que deverá 
estar assinada pelo candidato aprovado com assinatura 
reconhecida em cartório.  

11.4 O candidato que não desejar ingressar de 
imediato no Quadro Funcional do Município poderá 
protocolar requerimento escrito neste sentido, ciente de 
que neste caso será reclassificado como o último 
colocado no Concurso. 

11.4.1 A reincidência na recusa ao ingresso no Quadro 
Funcional Municipal implicará imediata eliminação do 
Quadro de Classificados no concurso, com 
concomitante perda de todos os direitos aos mesmos 
inerentes e dele decorrentes. 

11.5 Deferida a posse ao candidato, terá o prazo 
improrrogável de 5 (cinco) dias para entrar no exercício 
do cargo, sob pena de serem tornadas sem efeito a 
nomeação e a posse, com perda de todos os direitos 
decorrentes do concurso. 

11.5.1 Os candidatos nomeados que tomarem posse e 
entrarem em exercício dos respectivos cargos, somente 
se estabilizarão no Serviço Público Municipal após 
aprovação no período de estágio probatório de três 
anos, durante o qual sua aptidão, capacidade e 
desempenho serão avaliados pela Comissão 
Permanente nos moldes previstos na Legislação 
vigente. 

11.6 O candidato apresentar-se-á para admissão às 
suas expensas, sem compromisso da Prefeitura 
Municipal de Parobé em relação à sua moradia, a 
qualquer tempo. 

11.7 Fica assegurado aos candidatos aprovados em 
concurso ainda em vigência, a prevalência destes 
durante a validade do mesmo, sobre os aprovados do 
presente concurso, se houver.  

 12. DA COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 

A comprovação de tempo de serviço na área de 
atuação, para fins de experiência profissional, deverá 
ser feita de uma das seguintes formas: 
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I. Tempo de serviço na área de atuação com vínculo 
empregatício em empresas privadas: mediante registro 
na Carteira de Trabalho e Previdência Social 
acompanhado de atestado em papel timbrado da 
empresa, com carimbo do CNPJ e assinatura do 
responsável legal pela empresa, o qual deverá 
expressar claramente as atividades exercidas (que 
deverão ser relacionadas com a área profissional do 
cargo – ver edital de abertura, item 1.4 das atribuições 
dos cargos), bem como o período em que o candidato 
esteve vinculado à empresa, com a data de início e de 
término (dia, mês e ano). 

II. Tempo de serviço na área de atuação com vínculo 
empregatício ou estatutário em órgãos públicos: por 
meio de certidões ou atestados fornecidos pelos órgãos 
públicos. Os documentos que comprovem o tempo de 
serviço deverão ser oficiais (com timbre, carimbo do 
órgão público, assinatura do responsável e expedido 
pelo departamento competente do órgão público) e 
expressar claramente as atividades exercidas (que 
deverão ser relacionadas com a área profissional do 
cargo – ver edital de abertura, item 1.4 das atribuições 
dos cargos), bem como o período em que o candidato 
esteve vinculado à instituição com a data de início e de 
término (dia, mês e ano) e apuração do tempo líquido. 

III. Profissional liberal autônomo: por meio de contratos 
e/ou certidões e/ou atestados de órgãos públicos ou de 
empresas privadas, com firma reconhecida, em papel 
com timbre, carimbo, data e assinatura do responsável 
que identifique claramente o período de prestação dos 
serviços, com a data de início e de término (dia, mês e 
ano). Também serão aceitos comprovantes de 
recolhimento ao INSS como autônomos, 
acompanhados de alvará ou comprovante de 
pagamento do ISQN (Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza), que possibilitem identificar a 
função exercida (que deverá ser relacionado com a 
área profissional do cargo – ver edital de abertura, item 
1.4 das atribuições dos cargos). Os documentos 
descritos deverão ser acompanhados de certidão de 
regularidade a ser expedida pelo Conselho Profissional 
respectivo (se for o caso).  

IV. Estágios curriculares, extracurriculares, bolsas e 
monitorias somente serão considerados, para fim de 
experiência profissional, desde que realizados após 
conclusão da escolaridade mínima exigida no cargo 
(ver edital de abertura, item 1.1 quadro demonstrativo 
dos cargos). 

13. DA VALIDADE DO CONCURSO 

13.1 O Concurso Público em pauta tem o prazo de 
validade de 02 (dois) anos, contado da publicação dos 
respectivos resultados finais, facultada a prorrogação 
desse prazo por uma vez, por igual período, a critério 
do Prefeito Municipal. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Os Editais referentes ao Concurso Público serão 
divulgados e estarão disponíveis, na FUNDATEC, na 
Rua Prof. Cristiano Fischer, nº 2012, em Porto 
Alegre/RS e no site www.fundatec.org.br, bem como no 

painel de publicações da Prefeitura Municipal de 
Parobé, sito à Av. João Mosmann Filho, 143 - Bairro 
Centro - Parobé - RS 

14.2 A FUNDATEC encaminha ao candidato e-mails 
meramente informativos, ao endereço eletrônico 
fornecido na ficha de inscrição, não isentando o 
candidato de buscar as informações nos locais 
informados no Edital. O site da FUNDATEC, 
www.fundatec.org.br, será fonte permanente de 
comunicação de avisos e editais. 

14.3 A abertura dos lacres dos malotes contendo as 
grades de respostas será realizada na Fundatec, sito 
Rua Professor Cristiano Fischer, nº 2012 – Bairro 
Partenon, Porto Alegre/RS, às 9 horas, em ato publico, 
conforme estabelecido no cronograma de execução. 

14.3.1 O comparecimento do candidato ao ato público 
não é obrigatório.  

14.4 Será disponibilizado a consulta das grades de 
respostas no site da FUNDATEC, www.fundatec.org.br, 
mediante interposição de CPF e senha, no prazo de 30 
dias, após a publicação das Notas Preliminares. 

14.5 As inscrições de que trata este Edital implicam o 
conhecimento das presentes instruções por parte do 
candidato e seu compromisso tácito de aceitar as 
condições da sua realização. 

14.6 Será excluído do Concurso o candidato que fizer, 
em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. A 
inexatidão das informações, irregularidades dos 
documentos ou não comprovação dos mesmos no 
prazo solicitado pelo Município de Parobé/RS, ainda 
que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato 
do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes 
de sua inscrição. 

14.7 O Município de Parobé e a FUNDATEC não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos ou 
apostilas referentes a este Concurso Público. 

14.8 Qualquer ação judicial decorrente deste Concurso 
deverá ser ajuizada no Foro da Comarca de 
Parobé/RS, excluindo-se qualquer outro Foro. 

14.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
do Concurso da FUNDATEC em conjunto com a 
Comissão de Concursos da Prefeitura Municipal de 
Parobé. 

14.10 O candidato deverá manter atualizado seu 
endereço perante a FUNDATEC, enquanto estiver 
participando do Concurso Público até a Homologação 
Final do Resultado das Provas Teórico-Objetivas. Após, 
os candidatos classificados deverão manter atualizados 
os dados de contato perante a Prefeitura de Parobé 
pelo e-mail (pessoal@parobe.rs.gov.br) ou pelo 
telefone (51-3953.1000 ramais 1017, 1023 e 1033). 
São de exclusiva responsabilidade do candidato os 
prejuízos advindos da não atualização de seu 
endereço. 

14.11 É responsabilidade exclusiva do candidato 
classificado manter atualizado o seu endereço no e-
mail da Prefeitura do Município de Parobé. 
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14.12 A aprovação e classificação final geram para o 
candidato apenas a expectativa de direito à nomeação. 
A Prefeitura Municipal de Parobé reserva-se o direito 
de proceder às admissões, em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço público de 
acordo com a disponibilidade orçamentária e o número 
de vagas existentes ou que vierem a ser criadas 
respeitando o prazo de vigência deste Concurso 
Público. Nos cargos em que há candidatos aprovados 
do concurso anterior, em que o tempo de validade não 
tiver sido esgotado, haverá prevalência destes 
candidatos a serem chamados antes sobre os 
candidatos classificados no presente concurso. 

14.13 Não serão dadas, por telefone, informações a 
respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas e nem de resultados, gabaritos, notas, 
classificação, convocações ou outras quaisquer 
relacionadas aos resultados provisórios ou finais das 
provas e do concurso. O candidato deverá observar 
rigorosamente os editais e os comunicados a serem 
divulgados. 

14.14 Todas as despesas referentes aos 
deslocamentos, hospedagem e alimentação dos 
candidatos correrão por sua própria conta, eximindo-se 
a FUNDATEC e a Prefeitura Municipal de Parobé da 
responsabilidade por essas despesas e outras 
decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação 
de provas.  

15. ANEXOS 

Integram este Edital, como se nele transcritos 
estivessem, os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – QUADRO DEMONSTRATIVO DE 
PROVAS; 

b) Anexo II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE OUTRAS 
ETAPAS; 

c) Anexo III – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS; 

d) Anexo IV – FORMULÁRIO DE ENTREGA, 
AVALIAÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS DA PROVA 
DE TÍTULOS; 

e) Anexo V - FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO – 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 

f) Anexo VI – LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO 
QUE DESEJA CONCORRER A RESERVA ESPECIAL 
DE VAGA PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA; 

g) Anexo VII – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO –  

PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS; 

h) Anexo VIII – PROGRAMAS E BIBLIOGRAFIAS, 
EXCETO CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

Parobé, 27 de novembro de 2013. 

 
CLAUDIO ROBERTO RAMOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS 

Cargo Componentes das Provas/ Caráter (*) 
N° de 

Questõe
s 

Pontos/ 
Questão  

N° Mínimo 
de Acertos 

p/ 
Component

e 

Nº 
Mínimo 

de 
Acertos 
do Total  

Nº 
mínimo 

de 
Pontos 
do total 

Nº 
Pontos 
do total 

Nível Superior 
e Técnico 

Língua Portuguesa (C) 
Informática (C) 
Legislação (C) 
Conhecimentos Específicos (E/C) 

10 
10 
10 
10 

2,50 
2,50 
2,50 
2,50 

- 
- 
- 

05 

20 50,00 100,00 

Professor 

Língua Portuguesa (C) 
Legislação/Estrutura/Funcionamento 
(C) 
Fundamentos da Educação (E/C) 
Conhecimentos Específicos (E/C) 

10 
10 

 
15 
05 

2,25 
2,25 

 
2,25 
2,25 

- 
- 
 

07* 
02* 

20 45,00 90,00 

Nível Médio 

Língua Portuguesa (C) 
Informática (C) 
Legislação (C) 
Matemática (C) 

10 
10 
10 
10 

- 
- 
- 
- 

- 
- 
- 
- 

20 50,00 100,00 

Nível 
Fundamental 
Completo e 
Incompleto 

 
Língua Portuguesa (C) 
Matemática (C) 
Legislação (C) 
 

15 
15 
10 

- 
- 
- 

- 
- 
- 

20 50,00 100,00 

 (*) Caráter:     (C) Classificatório     (E/C) Eli minatório/Classificatório. 
*Alterado em 28/11/2013. 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II - QUADRO DEMONSTRATIVO DE OUTRAS ETAPAS 

Cargo Componentes das 
Provas/ Caráter (*) 

N° de 
Questões  

Pontos/ 
Questão 

Nº. mínimo 
de Pontos 

do total 

Nº. 
Pontos 
do total 

 
 Professor Prova de Títulos (C) - 10,00 - 10,00** 

 
Motorista e Operador de Máquinas 
 

Prova Prática (E/C) - - 60,00 100,00 

 (*) Caráter:     (C) Classificatório     (E/C) Elimin atório/Classificatório. 
 (**) Os pontos da prova de títulos serão somados a os pontos da prova teórico-objetiva. 
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ANEXO III – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

TÍTULOS 

Item CARGOS: Nível Superior QUANTIDADE DE 
TÍTULOS (MÁXIMO) 

VALOR 
UNITÁRIO 
(PONTOS) 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 

1 Doutorado 1 3 3 

2 Mestrado 1 2 2 

3 Especialização 1 1 1 

4 
Certificados de Participação em Cursos, 
Seminários, Simpósios, Congressos, Oficinas, 
Workshops, relacionados com o cargo 

8 0,5 4 

 TOTAL GERAL EM TÍTULOS - - 10 

Os Modelos de Requerimento para Recursos e Entrega de Títulos estarão disponíveis no Endereço Eletrônico 
www.fundatec.org.br  nas datas estipuladas no cronograma. 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE ENTREGA, AVALIAÇÃO E ANÁLI SE DE RECURSOS 
DA PROVA DE TÍTULOS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAROBÉ - CONCURSO PÚBLICO 0 1/2013 

Nome: _______________________________________________________ Inscrição:__________________ 

Cargo: ______________________________________________________________ 

Formação: ___________________________________________________________ 

Data de formação:___/___/______ 
 
Está encaminhando documento comprovando alteração de nome?  SIM (  )   NÃO (  )  
 
Declaro ter lido o item 7– Da Avaliação de Título do Edital de Abertura e de serem verdadeiras as informações aqui 
descritas e válidos os documentos encaminhados. 
 

 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

ANÁLISE DE TÍTULOS: 

ITEM 

ESPAÇO PARA PREENCHIMENTO DO 
CANDIDATO 

ESPAÇO PARA PREENCHIMENTO DA 
BANCA EXAMINADORA 

 

NOME DO CURSO Data de 
Conclusão 

Autenti-
cado 

Obs.  Nota 
Preliminar 

Item 1 – Doutorado. 
(Máximo 01 Título)    

  

Item 2  – Mestrado. 
(Máximo 01 Título)    

  

Item 3  - Especialização. 
(Máximo 01 Título)    

  

Item 4  – Certificados de 
Participação, como 
ouvinte, em Cursos, 
Seminários, Simpósios, 
Congressos, Oficinas, 
Workshops, 
relacionados com o 
cargo e afins. (Máximo 
de 08 títulos) 

   
  

   
  

 
 

 
  

    
 

    
 

    
 

    
 

    
 

Observações:  _________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Data: _________________ 
 
 

ASSINATURA DA BANCA  
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Parecer Pós Recurso 

(   ) Retifica 

(   ) Ratifica 

 

Observação: _______________________________________ ___________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________ 

 

Nota Oficial:  ___________ 

 

Data:  ________________ 

 
 
 
 

ASSINATURA DA BANCA  
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ANEXO V – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO –  
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
 

Concurso Público: ___________________ Município/Órgão: ___________________________________________  
  
Nome do candidato: ____________________________________________________________________________  
  
Nº da inscrição: ___________________ Cargo: ______________________________________________________  
  
  

Venho por meio deste assegurar o direito de inscrição no referido Concurso, para concorrer às vagas reservadas às 
Pessoas com Deficiência, conforme disposto e Lei deste Edital. 

 

Preencher os dados abaixo, com base no laudo  

 

Tipo de deficiência: _____________________________________________________________ 

 Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ___________________  

 Nome do Médico Responsável pelo laudo: ___________________________________________________________ 

  

Necessidades de Condições Especiais para o Dia de Prova: 

(  ) Prova Teórico-Objetiva Ampliada 

(  ) Ledor 

(  ) Interprete de Libras 

(  ) Acesso facilitado para cadeirante 

(  ) Acesso facilitado para __________________ 

(  ) Mesa para cadeirante 

(  ) Auxílio de Preenchimento na Grade de Respostas 

 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento.  

 

________________,_____ de ________de 2013. 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO VI – LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO QUE DESEJA C ONCORRER A RESERVA ESPECIAL DE 
VAGA PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

O candidato deverá entregar o original deste laudo ou encaminhá-lo para a FUNDATEC, conforme endereço e 
horários especificados neste Edital. O laudo médico deverá estar em conformidade com as exigências do item 2.2.2 
do Edital e seus subitens:  

a) ter data de emissão de, no máximo, um ano antes da publicação deste Edital;  

b) constar o nome e o número do Documento de Identificação do candidato; 

c) descrever a espécie e o grau ou nível da deficiência, bem como, aprovável causa da mesma, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10);  

d) constar, quando for o caso, a necessidade de uso de órteses, próteses ou adaptações;  

e) no caso de deficiente auditivo, o Laudo deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria recente 
realizada até 06 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições;  

f) no caso de deficiente visual, o Laudo deverá vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em AO 
(ambos os olhos), patologia e campo visual, realizada até 06 (seis) meses anteriores ao ultimo dia das inscrições. 

g) O laudo deverá ser legível e conter o nome do médico, a assinatura, e, ainda, o número do CRM desse 
especialista na área de deficiência/doença do(a) candidato(a) e o carimbo; caso contrário, o laudo não terá validade.  
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MODELO – ATESTADO MÉDICO: 

 

O(a) candidato(a) _______________________________________________________________________________  

Documento de Identificação nº (RG): _________________________________ CPF nº 
_________________________________, foi submetido (a) nesta data, a exame clínico sendo identificada a 
existência de DEFICIÊNCIA ___________________________________________________________. 

a) DEFICIÊNCIA FÍSICA (  ) 

(  ) Paraplegia   (  ) Triplegia  (  ) Paraparesia   (  ) Triparesia  

(  ) Monoplegia  (  ) Hemiplegia  (  ) Monoparesia  (  ) Hemiparesia 

(  ) Tetraplegia  (  ) Tetraparesia (  ) Paralisia Cerebral 

(  ) Amputação ou Ausência de Membro 

b) DEFICIÊNCIA AUDITIVA (  ):  

(  ) Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41 (quarenta e um) a 55 (cinqüenta e cinco) decibéis; 

(  ) Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56 (cinqüenta e seis) a 70 (setenta) decibéis; 

(  ) Surdez severa: apresenta perda auditiva de 71 (setenta e um) a 90 (noventa) decibéis; 

(  ) Surdez profunda: apresenta perda auditiva acima de 90 (noventa) decibéis. 

c) DEFICIÊNCIA VISUAL (  ): 

(  ) Cegueira: quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central é inferior a 20/400P (0,05WHO), 
ou ainda quando o campo visual é igual ou inferior a 10 graus, após a melhor correção, quando possível; 

(  ) Visão subnormal: quando a acuidade visual é igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), após a melhor correção. 

(  ) Visão monocular. 

d) DEFICIÊNCIA MENTAL (  ):  

A deficiência mental caracteriza-se por apresentar o funcionamento intelectual significativamente inferior à média, 
com manifestação anterior à idade de 18 anos aliado a limitações associadas a duas ou mais áreas da conduta 
adaptativa ou da capacidade do indivíduo em responder adequadamente às demandas da sociedade no que tange à: 
comunicação, cuidados pessoais, habilidades sociais, desempenho na família e comunidade, ou independência na 
locomoção, saúde, segurança, escola e lazer. 

 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10) DA PATOLOGIA: ____________________________ 

Possível Causa: _______________________________________________________________________ 

Idade de inicio da doença: _________________ Idade Atual: _________________ 

Nível de autonomia (apresentar o grau de autonomia do(a) candidato(a)): __________________________ 

_____________________________________________________________________________________  

Especificar as áreas de limitação associadas e habilidades adaptativas: ___________________________ 

____________________________________________________________________________________. 

QUANDO FOR PROVA TO 

Necessidades de Condições Especiais para o Dia de Prova: 

(  ) Prova Teórico-Objetiva Ampliada 

(  ) Ledor 

(  ) Interprete de Libras 

(  ) Acesso facilitado para cadeirante 

(  ) Acesso facilitado para __________________ 
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(  ) Mesa para cadeirante 

(  ) Auxílio de Preenchimento na Grade de Respostas 

 

Data da emissão deste Laudo: ____________. 

  

____________________ 

Nome do médico/Especialidade/CRM/Carimbo 
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ANEXO VII – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO –  
NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
 

Concurso Público: ___________________ Município/Órgão: ____________________________________________  
  
Nome do candidato: ____________________________________________________________________________  
  
Nº da inscrição: _________________ Cargo: ________________________________________________________  
  
  
Venho por meio deste solicitar condições especiais para o dia de prova. 
 
 

Preencher os dados abaixo, com base no laudo  
 
 

Motivo/Justificativa: ____________________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________________________ 
 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ___________________________________________________________ 
 

Necessidades de Condições Especiais para o Dia de Prova: 

(  ) Prova Teórico-Objetiva Ampliada 

(  ) Acesso facilitado para cadeirante 

(  ) Acesso facilitado para __________________ 

(  ) Auxílio Preenchimento na Grade de Respostas 

(  ) Sala para Amamentação 

 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO junto a esse requerimento.  

 

________________,_____ de ________de 2013. 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO VII – PROGRAMAS E BIBLIOGRAFIAS, EXCETO CONHE CIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Língua Portuguesa 

Cargos:  Todos 
 
PROGRAMAS: 
As questões de Língua Portuguesa versarão sobre o programa abaixo. Não serão elaboradas questões que envolvam 
o conteúdo relativo ao Acordo Ortográfico promulgado pelo Decreto n.º 6.583, de 29/09/2008. 
 
1. Interpretação de texto. 
2. Sinônimos e antônimos. 
3. Alfabeto (ordem alfabética; reconhecimentos de vogais e de consoantes.). 
4. Sílaba: separação e classificação. 
5. Concordância verbal e nominal (regras gerais). 
6. Emprego, flexão e substituição de substantivos, adjetivos, artigos e pronomes, advérbios. 
7. Emprego e flexão de verbos regulares. 
8. Acentuação gráfica e tônica. 
9. Ortografia. Emprego de maiúsculas e minúsculas. Grafia do m antes do p e b, h, ch/x, ç/ss, s/z, g/j, s/ss, r/rr. 
10. Fonética: vogal, semivogal e consoante; fonema e letra; encontros consonantais, vocálicos e dígrafos. 
11. Pontuação (ponto final, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, travessão e vírgula). 
12. Sintaxe do Período Simples: termos essenciais, integrantes, acessórios. 
 
BIBLIOGRAFIAS: 
1. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 46ª ed. São Paulo: Companhia 

Editora Nacional, 2007. 
2.  FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo dicionário da língua portuguesa. 6ª ed. Rio de Janeiro: Nova 

Fronteira, 2007. 
 

Matemática 
Cargos:  Todos 

 
PROGRAMA:  
Sistema de numeração decimal. Sistema romano de numeração. Números naturais: 4 operações, expressões 
numéricas e problemas. Múltiplos e Divisores: Critérios de divisibilidade, MMC e MDC Números primos e 
decomposição em fatores primos. Números fracionários: representação e leitura, tipos, equivalência, simplificação, 
redução, comparação, 4 operações e problemas. Números decimais: representação e leitura, transformações (escrita 
de fração e número decimal), comparação, 4 operações e problemas. Sistema monetário. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, capacidade, massa e tempo. Resolução de problemas. Porcentagens. Figuras geométricas. 
Perímetro e área.  
 
BIBLIOGRAFIAS:  
1. PASSOS, Ângela Meneghello. De olho no futuro: Matemática – 4ª série . Nova Edição. São Paulo: Quinteto 

Editorial, 2005. 
2. BONJORNO, José Roberto; BONJORNO, Regina Azenha. Matemática – Pode contar comigo. 4ª série . São 

Paulo: FTD, 2001. 
3. SILVEIRA, Ênio; MARQUES Cláudio. Matemática. 5º ano . 3. Ed. São Paulo: Moderna, 2012. 

 
Legislação 

Cargos:  Todos 
 

1. Lei Orgânica do Município e alterações (Art. 82 a Art. 84; Art.142 a Art. 146; Art.164). 
2. Lei Complementar 002/2012 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais e alterações. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
Língua Portuguesa 

Cargos:  Todos 
 
PROGRAMAS:  
As questões de Língua Portuguesa versarão sobre o programa abaixo. Não serão elaboradas questões que  
envolvam o conteúdo relativo ao Acordo Ortográfico promulgado pelo Decreto n.º 6.583, de 29/09/2008.  
1. Interpretação de textos.  
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1.1 Leitura e compreensão de informações.  
1.2 Identificação de ideias principais e secundárias.  
1.3 Intenção comunicativa.  
2. Vocabulário.  
2.1 Sentido de palavras e expressões no texto.  
2.2 Substituição de palavras e de expressões no texto.  
2.3 Sinônimos e antônimos.  
3. Aspectos linguísticos.  
3.1 Grafia correta de palavras.  
3.2 Separação silábica.  
3.3 Localização da sílaba tônica.  
3.4 Acentuação gráfica.  
3.5 Relação entre letras e fonemas.  
3.6 Família de palavras.  
3.7 Flexão dos substantivos, artigos, adjetivos e pronomes.  
3.8 Emprego de verbos regulares e irregulares.  
3.9 Emprego e classificação dos numerais.  
3.10 Emprego de preposições, combinações e contrações.  
3.11 Emprego dos advérbios.  
3.12 Noções básicas de concordância nominal e verbal.  
3.13 Regras gerais de regência nominal e verbal.  
3.14 Sinais de pontuação:  
3.14.1 Emprego do ponto final, ponto de exclamação  ponto de interrogação.  
3.14.2 Usos da vírgula e do ponto e vírgula.  
3.14.3 Emprego dos dois-pontos.  
3.14.4 Uso do travessão.  
3.15. Processos de coordenação e subordinação.  
3.16. Elementos de coesão no texto.  
 
BIBLIOGRAFIAS:  
1. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 46ª ed. São Paulo: Companhia 

Editora Nacional, 2007.  
2. FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Dicionário Aurélio da língua portuguesa. 5ª ed. Curitiba: Positivo, 2010.  
3. FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5ª ed. 3ª reimpressão. 

São Paulo: Ática, 2008.  
 

Matemática 
Cargos:  Todos 

 
PROGRAMA: 
Conjuntos Numéricos: Números Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais e Reais: Operações fundamentais (adição, 
subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), propriedades das operações, problemas de aplicação, 
expressões numéricas, divisibilidade: múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum e máximo divisor 
comum. Equações: equações do 1º e do 2º grau com uma variável, resolução de problemas. Sistemas de Equações 
Lineares Algébricas com duas variáveis: resolução de problemas. Razões e Proporções: razão, proporção, 
propriedade fundamental das proporções, grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e 
composta, porcentagem, juros simples, problemas de aplicação. Sistema de Medidas: comprimento, massa, tempo, 
capacidade, área e volume – reconhecimento, transformação de unidades e resolução de problemas. Geometria 
Plana: conceitos fundamentais, ângulos (conceito, representação, operações fundamentais com graus, minutos e 
segundos, classificação quanto à medida, ângulos congruentes e opostos pelo vértice). Polígonos regulares 
(triângulos, quadriláteros, pentágonos e hexágonos), cálculo de área e perímetro, resolução de problemas. 
Circunferência e Círculo: comprimento da circunferência, área do círculo; problemas de aplicação. Estatística: Cálculo 
de média aritmética e média ponderada em problemas de aplicação. Noções de Geometria Espacial: determinação 
de volume de prismas retos e cilindros circulares retos. 
 
BIBLIOGRAFIAS: 
1. BIANCHINI, Edwaldo. Matemática. 5ª a 8ª séries . São Paulo: Moderna, 1999. 
2. DOLCE, Osvaldo; IEZZI, Gelson; MACHADO, Antônio. Matemática e Realidade. 6º ao 9º ano .  6. ed. São Paulo: 

Atual, 2009. 
3. GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito. A conquista da matemática: a mais 

nova.5ª a 8ª séries . São Paulo: FTD, 2002. 
4. RIBEIRO, Jackson da Silva. Projeto Radix: matemática. 6º ao 9º ano . São Paulo: Scipione, 2009. 
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Legislação 

Cargos:  Todos 
 
1. Lei Orgânica do Município e alterações (Art. 82 a Art. 84; Art.142 a Art. 146; Art.164). 
2. Lei Complementar 002/2012 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais e alterações. 

 
NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

Língua Portuguesa 
Cargos:  Todos 

 
PROGRAMAS:  
1. Leitura e compreensão de textos.  
1.1 Assunto.  
1.2 Estruturação do texto.  
1.3 Ideias principais e secundárias.  
1.4 Relação entre ideias.  
1.5 Ideia central e intenção comunicativa.  
1.6 Efeitos de sentido.  
1.7 Figuras de linguagem e linguagem figurada.  
1.8 Recursos de argumentação.  
1.9 Informações implícitas: pressupostos e subentendidos.  
 
1.10 Coesão e coerência textuais.  
2. Léxico/Semântica 
2.1 Significação de palavras e expressões no texto. 
2.2 Substituição de palavras e de expressões no texto.  
2.3 Estrutura e formação de palavras.  
3. Aspectos linguísticos  
3.1 Relações morfossintáticas.  
3.2 Ortografia: sistema oficial vigente.  
3.3 Relações entre fonemas e grafias.  
3.4 Acentuação gráfica.  
3.5 Reconhecimento, flexões e emprego de classes gramaticais.  
3.6 Vozes verbais e sua conversão.  
3.7 Concordância nominal e verbal.  
3.8 Regência nominal e verbal.  
3.9 Paralelismos de Regência.  
3.10 Emprego do acento indicativo de crase.  
3.11 Sintaxe do período simples e do período composto 
3.12 Colocação e reconhecimento de termos e orações no período.  
3.13 Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos;  
3.14 Orações reduzidas e orações desenvolvidas 
3.15 Equivalência e transformação de estruturas.  
3.16 Pontuação. 
3.17 Colocação pronominal. 
 
BIBLIOGRAFIAS:  
1. ABAURRE, Maria Luiza M; PONTARA, Marcela. Gramática – Texto: Análise e Construção de Sentido.Vol. Único. 

São Paulo: Moderna, 2009.  
2. BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 1ª ed. - 6ª reimpressão. Rio de Janeiro:Ed. 

Lucerna, 2006.  
3. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 46ª ed. São Paulo: Companhia 

Editora Nacional, 2007.  
4. CUNHA, Antônio Geraldo. Dicionário de Etimologia da Língua Portuguesa. 4ª Ed. Rio de Janeiro: Lexicon, 2010.  
5. FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Dicionário Aurélio da língua portuguesa. 5ª ed. Curitiba: Positivo, 2010.  
6. FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5ª ed. 3ª reimpressão. 

São Paulo: Ática, 2008.  
7. LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Verbal. 8ª ed. São Paulo: Ática, 2008.  
8.  LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª ed. São Paulo: Ática, 2008. 
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Informática 
Cargos:  Todos 

 
PROGRAMA: 
1. Conhecimentos do sistema operacional Microsoft W indows 7 Professional : (1) Área de Trabalho (Exibir, 
Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e menu Iniciar (Documentos, Imagens, Computador, Painel de 
Controle, Dispositivos e Impressoras, Programas Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar, Todos os Programas, Pesquisar 
Programas e arquivos e Ponto de Partida): saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, 
identificar, usar e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, menus, 
ícones, janelas, teclado e/ou mouse; (2) Propriedades da Barra de Tarefas e do menu Iniciar e Gerenciador de 
tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, fechar programas e configurar, utilizando as partes 
da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse. 
(3) Janelas para facilitar a navegação no Windows e o trabalho com arquivos, pastas e bibliotecas, Painel de Controle 
e Lixeira: saber exibir, alterar, organizar, identificar, usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, 
barras de ferramentas e ícones; usar as funcionalidades das janelas, programas e aplicativos utilizando as partes da 
janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; (4) 
realizar ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar 
atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, abrir, abrir com, editar, enviar para, propriedades e 
etc.; e (5) identificar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos. 2. Conhecimentos 
sobre o programa Microsoft Word 2007 : (1) saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o 
ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões, 
incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, idioma, modos de exibição do documento e zoom; (2) abrir, 
fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de ferramentas, 
menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (3) identificar e utilizar os botões e 
ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Referências, 
Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a formatação de 
textos e documentos; (4) saber identificar as configurações e configurar as Opções do Word; e (5) saber usar a Ajuda. 
3. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Excel 2 007: (1) saber identificar, caracterizar, usar, alterar, 
configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, 
guias, grupos e botões; (2) definir e identificar célula, planilha e pasta; (3) abrir, fechar, criar, visualizar, formatar, 
salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar planilhas e pastas, utilizando as barra de ferramentas, 
menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (4) saber selecionar e reconhecer a 
seleção de células, planilhas e pastas; (5) identificar e utilizar os ícones das barras de ferramentas das guias e grupos 
Início, Inserir, Layout da Página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, selecionar células, 
configurar, reconhecer a formatação de textos e documentos e reconhecer a seleção de células; (6) identificar e 
utilizar os botões das guias e grupos Início, Inserir, Layout da página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para 
formatar, personalizar, configurar e reconhecer a formatação documentos; e (7) saber usar a Ajuda. Internet 
Explorer 9 e versões superiores:  (1) identificar o ambiente, características e componentes da janela principal do 
Internet Explorer; (2) identificar e usar as funcionalidades da barra de ferramentas, de status e do Explorer; (3) 
identificar e usar as funcionalidades dos menus Arquivo, Editar, Exibir, Favoritos, Ferramentas e Ajuda; (4) identificar 
e usar as funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do Modo de Exibição de Compatibilidade, Barra de 
Comandos, Barra de Status; e (5) saber bloquear a barra de ferramentas e identificar, alterar e usar a opção 
Personalizar. Firefox 20.0 ou superior:  (1) identificar o ambiente, características e componentes da janela principal 
do Firefox; (2) identificar e usar as funcionalidades das barras de Menus, Ferramentas, Favoritos, Barra de 
Comandos e Barra de Status; (3) identificar e usar as funcionalidades dos menus Arquivo, Editar, Exibir, Histórico, 
Favoritos, Ferramentas e Ajuda. Google Chrome versão 26.0.1410.64 ou superior:  1) identificar o ambiente, 
características e componentes da janela principal; (2) identificar e saber usar todas as funcionalidades do Google 
Chrome. Outlook 2007 : (1) identificar o ambiente, características e componentes da janela principal; (2) identificar e 
saber usar as funcionalidades das barras de Menus (Arquivo, Editar, Exibir, Ir, Ferramentas, Ações e Ajuda), 
Ferramentas e Modos de Exibição, do MS Outlook; e (3) identificar e saber abrir, fechar, criar, alterar, visualizar, 
formatar, salvar, excluir, renomear, enviar e receber e-mail, utilizando funcionalidades da barra de ferramentas, 
menus, ícones, botões, teclado e/ou mouse. 
 
 
BIBLIOGRAFIAS:  
1. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows 7 Professional. (Ajuda eletrônica integrada ao MS 

Windows 7 Professional). 
2. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word 2007. (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS 

Word). 
3. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel 2007. (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS 

Excel). 
4. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer 9e versões superiores (Ajuda eletrônica integrada ao 
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Programa Internet Explorer). 
5. MOZILLA. Ajuda do Firefox 20.0 ou superior (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Firefox). Disponível em: 

http://support.mozilla.org/pt-BR/products/firefox?as=u&utm_source=inproduct 
6. GOOGLE. Ajuda do Google Chrome26.0.1410.64 ou superior (Ajuda eletrônica integrada ao Google Chrome). 

Disponível em: https://support.google.com/chrome/?hl=pt-BR&p=help&ctx=settings 
7. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Outlook 2007 (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS 

Outlook). 
 

Legislação 
Cargos:  Todos 

EXCETO: AGENTE FISCAL 
 
1. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionali dade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. 
2. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 

226 a 230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 
3. Lei Orgânica do Município e alterações (Art. 82 a Art. 84; Art.142 a Art. 146; Art.164). 
4. MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente 

- Lei nº 8080/90 e Lei nº 8142/90. 
5. Lei Complementar 002/2012 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais e alterações. 
 

Legislação 
Cargos:  AGENTE FISCAL 

 
1. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionali dade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. 
2. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 

226 a 230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 
3. Lei Orgânica do Município e alterações (Art. 82 a Art. 84; Art.142 a Art. 146; Art.164). 
4. MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente 

- Lei nº 8080/90 e Lei nº 8142/90. 
5. Lei Complementar 002/2012 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais e alterações. 
6. Código Tributário do Municipio 

 
Matemática 

Cargos:  Secretário Escolar, Agente Administrativo e Agente  Fiscal 
PROGRAMAS:  
Conjuntos e Subconjuntos: operações e problemas com conjuntos. Conjuntos Numéricos - Naturais, Inteiros, 
Racionais e Reais – operações, simplificação e expressões numéricas, intervalos numéricos; Razões e Proporções – 
grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão proporcional, regra de três simples e composta, propriedades 
e problemas. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades e transformações e 
resolução de problemas), sistema monetário brasileiro. Funções Reais: Ideia de função, interpretação de gráficos, 
domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º grau, função exponencial e logarítmica – valor de máximo e 
mínimo de uma função do 2º grau, resolução de equações e problemas de 1º e 2º graus, equação exponencial e 
equação logarítmica. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Trigonometria: Semelhança de triângulos. Teorema de 
Tales. Relações métricas no triângulo retângulo. Teorema de Pitágoras e suas aplicações. Razões Trigonométricas. 
Geometria Plana (polígonos regulares e irregulares): cálculo de área e perímetro. Geometria Espacial – cálculo da 
área e do volume dos sólidos geométricos. Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos – 
resolução de problemas envolvendo o cálculo de capital, juros, tempo, taxa de juros e montante. Análise 
Combinatória e Probabilidade. Progressões: Sequências, progressões aritmética e geométrica – resolução de 
problemas. 
 
BIBLIOGRAFIAS:  
1. BIANCHINI, Edwaldo; PACCOLA, Herval. Curso de matemática. 3. ed. São Paulo: Moderna, 2003. 
2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática – contexto e aplicações. Volume único. São Paulo: Editora Ática. 2008.  
3. IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN David; PÉRIGO Roberto Matemática – volume único - 5ª Ed. 

Editora. Atual.  2011 
4. BONJORNO, José Roberto; GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI Jr, José Ruy.Matemática Fundamental - Uma nova 

abordagem - Volume único - ensino médio. São Paulo: Editora FTD, 2011. 
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NÍVEL SUPERIOR 
Língua Portuguesa 

Cargos:  Todos 
PROGRAMAS:  
1. Leitura e compreensão de textos.  
1.1 Assunto.  
1.2 Estruturação do texto.  
1.3 Ideias principais e secundárias.  
1.4 Relação entre ideias.  
1.5 Ideia central e intenção comunicativa.  
1.6 Efeitos de sentido.  
1.7 Figuras de linguagem e linguagem figurada.  
1.8 Recursos de argumentação.  
 
1.9 Informações implícitas: pressupostos e subentendidos.  
1.10 Coesão e coerência textuais.  
2. Léxico/Semântica 
2.1 Significação de palavras e expressões no texto. 
2.2 Substituição de palavras e de expressões no texto.  
2.3 Estrutura e formação de palavras.  
3. Aspectos linguísticos  
3.1 Relações morfossintáticas.  
3.2 Ortografia: sistema oficial vigente.  
3.3 Relações entre fonemas e grafias.  
3.4 Acentuação gráfica.  
3.5 Reconhecimento, flexões e emprego de classes gramaticais.  
3.6 Vozes verbais e sua conversão.  
3.7 Concordância nominal e verbal.  
3.8 Regência nominal e verbal.  
3.9 Paralelismos de Regência.  
3.10 Emprego do acento indicativo de crase.  
3.11 Sintaxe do período simples e do período composto 
3.12 Colocação e reconhecimento de termos e orações no período.  
3.13 Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos;  
3.14 Orações reduzidas e orações desenvolvidas 
3.15 Equivalência e transformação de estruturas.  
3.16 Pontuação. 
3.17 Colocação pronominal. 
 
BIBLIOGRAFIAS:  
1. ABAURRE, Maria Luiza M; PONTARA, Marcela. Gramática – Texto: Análise e Construção de Sentido.Vol. Único. 

São Paulo: Moderna, 2009.  
2. BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 1ª ed. - 6ª reimpressão. Rio de Janeiro:Ed. 

Lucerna, 2006.  
3. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 46ª ed. São Paulo: Companhia 

Editora Nacional, 2007.  
4. CUNHA, Antônio Geraldo. Dicionário de Etimologia da Língua Portuguesa. 4ª Ed. Rio de Janeiro: Lexicon, 2010.  
5. FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Dicionário Aurélio da língua portuguesa. 5ª ed. Curitiba: Positivo, 2010.  
6. FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5ª ed. 3ª reimpressão. 

São Paulo: Ática, 2008.  
7. LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Verbal. 8ª ed. São Paulo: Ática, 2008.  
8. LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª ed. São Paulo: Ática, 2008.  
 

 
Informática 

Cargos:  Todos 
Exceto:  Professor 

 
PROGRAMAS: 
1. Conhecimentos do sistema operacional Microsoft W indows 7 Professional : (1) Área de Trabalho (Exibir, 
Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e menu Iniciar (Documentos, Imagens, Computador, Painel de 
Controle, Dispositivos e Impressoras, Programas Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar, Todos os Programas, Pesquisar 
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Programas e arquivos e Ponto de Partida): saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, 
identificar, usar e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, menus, 
ícones, janelas, teclado e/ou mouse; (2) Propriedades da Barra de Tarefas e do menu Iniciar e Gerenciador de 
tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, fechar programas e configurar, utilizando as partes 
da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse. 
(3) Janelas para facilitar a navegação no Windows e o trabalho com arquivos, pastas e bibliotecas, Painel de Controle 
e Lixeira: saber exibir, alterar, organizar, identificar, usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, 
barras de ferramentas e ícones; usar as funcionalidades das janelas, programas e aplicativos utilizando as partes da 
janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; (4) 
realizar ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar 
atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, abrir, abrir com, editar, enviar para, propriedades e 
etc.; e (5) identificar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos. 2. Conhecimentos 
sobre o programa Microsoft Word 2007 : (1) saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o 
ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões, 
incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, idioma, modos de exibição do documento e zoom; (2) abrir, 
fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de ferramentas, 
menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (3) identificar e utilizar os botões e 
ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Referências, 
Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a formatação de 
textos e documentos; (4) saber identificar as configurações e configurar as Opções do Word; e (5) saber usar a Ajuda. 
3. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Excel 2 007: (1) saber identificar, caracterizar, usar, alterar, 
configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, 
guias, grupos e botões; (2) definir e identificar célula, planilha e pasta; (3) abrir, fechar, criar, visualizar, formatar, 
salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar planilhas e pastas, utilizando as barra de ferramentas, 
menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (4) saber selecionar e reconhecer a 
seleção de células, planilhas e pastas; (5) identificar e utilizar os ícones das barras de ferramentas das guias e grupos 
Início, Inserir, Layout da Página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, selecionar células, 
configurar, reconhecer a formatação de textos e documentos e reconhecer a seleção de células; (6) identificar e 
utilizar os botões das guias e grupos Início, Inserir, Layout da página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para 
formatar, personalizar, configurar e reconhecer a formatação documentos; (7) Criar fórmulas manualmente (digitá-las 
em células) e saber identificá-las; e (8) saber usar a Ajuda. Internet Explorer 9 e versões superiores: (1) identificar o 
ambiente, características e componentes da janela principal do Internet Explorer; (2) identificar e usar as 
funcionalidades da barra de ferramentas, de status e do Explorer; (3) identificar e usar as funcionalidades dos menus 
Arquivo, Editar, Exibir, Favoritos, Ferramentas e Ajuda; (4) identificar e usar as funcionalidades das barras de Menus, 
Favoritos, Botões do Modo de Exibição de Compatibilidade, Barra de Comandos, Barra de Status; e (5) saber 
bloquear a barra de ferramentas e identificar, alterar e usar a opção Personalizar. Firefox 20.0 ou superior:  (1) 
identificar o ambiente, características e componentes da janela principal do Firefox; (2) identificar e usar as 
funcionalidades das barras de Menus, Ferramentas, Favoritos, Barra de Comandos e Barra de Status; (3) identificar e 
usar as funcionalidades dos menus Arquivo, Editar, Exibir, Histórico, Favoritos, Ferramentas e Ajuda. Google 
Chrome versão 26.0.1410.64 ou superior:  1) identificar o ambiente, características e componentes da janela 
principal; (2) identificar e saber usar todas as funcionalidades do Google Chrome. Outlook 2007 : (1) identificar o 
ambiente, características e componentes da janela principal; (2) identificar e saber usar as funcionalidades das barras 
de Menus (Arquivo, Editar, Exibir, Ir, Ferramentas, Ações e Ajuda), Ferramentas e Modos de Exibição, do MS 
Outlook; e (3) identificar e saber abrir, fechar, criar, alterar, visualizar, formatar, salvar, excluir, renomear, enviar e 
receber e-mail, utilizando funcionalidades da barra de ferramentas, menus, ícones, botões, teclado e/ou mouse. 
 
BIBLIOGRAFIAS:  
1. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows 7 Professional. (Ajuda eletrônica integrada ao MS 

Windows 7 Professional). 
2. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word 2007. (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS 

Word). 
3. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel 2007. (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS 

Excel). 
4. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer 9 e versões superiores (Ajuda eletrônica integrada ao 

Programa Internet Explorer). 
5. MOZILLA. Ajuda do Firefox 20.0 ou superior (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Firefox). Disponível em: 

http://support.mozilla.org/pt-BR/products/firefox?as=u&utm_source=inproduct 
6. GOOGLE. Ajuda do Google Chrome26.0.1410.64 ou superior (Ajuda eletrônica integrada ao Google Chrome). 

Disponível em: https://support.google.com/chrome/?hl=pt-BR&p=help&ctx=settings 
7.  MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Outlook 2007 (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS 

Outlook). 
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Legislação 
Cargos:  Todos 

EXCETO: PROFESSOR E BIÓLOGO 
 
1. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionali dade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. 
2. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 

226 a 230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 
3. Lei Orgânica do Município e alterações (Art. 82 a Art. 84; Art.142 a Art. 146; Art.164). 
4. MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente 

- Lei nº 8080/90 e Lei nº 8142/90. 
5. Lei Complementar 002/2012 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais e alterações. 

 
Legislação 

Cargos:  BIÓLOGO 
 

1. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionali dade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. 

2. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 
226 a 230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

3. Lei Orgânica do Município e alterações (Art. 82 a Art. 84; Art.142 a Art. 146; Art.164). 
4. Lei Municipal nº 1.713/2000 – Política de Meio Ambiente do Município  
5. MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente 

- Lei nº 8080/90 e Lei nº 8142/90. 
6. Lei Complementar 002/2012 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais e alterações. 

 


